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PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

T„t,-„ d, p„,„„ ,dmi„i,t„ti,, ,.„,+i,„h,d, , „t, órgã, „n,ulti„o, p,ra análise

da regularidade jurídica do procedimento licitató+io, na modalidade Concorrência Eletrônica,

com o critério de julgamento Menor Preço , e como regime de execução Empreitada por Preço

Gt,b,1 q„„ tem po, ObjGtiV, , “ C„,t„,t„çê„ d, ,hp„„, p,,, ,x,„,çã, ,7, r ,f,rma de pi,, do

p„~nha, c,„„„„itü„i, ,,i,t,„t, n, Di,t,ü, bm,7, G„„,„, int,„i,r d, Municipio de

Mercedes/PR. ”

Serviço requisitado pela Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do

mu„i,ípi, d, M„„d„-P„, ,,m , „,1„ p„hmi„,jm,„t, „tim,d, f,i d, R$ 137.142,90 (cento

, t,i„t, , „t, mil, „,„t, , q„,„,„,t, , d,i, „,i, 4 „,,,„t, „„t,,„), ,,m gr,u de prioridade

ALTA, conforme detalh,d, n, D,„,m,„,t, d, F„w„,li,,çã, d, D,m,„da (fl.02-04).

O presente caderno licitatório desta Concorrência Eletrônica encontra-se até o presente

momento instruído com os seguintes document4s, pertinentes a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo :
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Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04);

Certidão de adoção do modelo de documebto de DFD (n.05);

E,t.d, Té,ni,, P„,hmi„a, (ETP) (fls. 06-1 1);

Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 12);

Certidão de Fé Pública (fl. 13);

Matrícula Imóvel nc> 32459 (fls.14-16);

Relatório Fotográfico (fls.17-20);

Memorial Descritivo (fls.21-3 1);

Te„„o d, J„„tif„,tiv, Té,ni,„ R,l,va„t4, (fls.32-46);

Termo de Referência (fls.47-69);

Certidão de modelo de TR (fl.70);

/’n\
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Mapa de Riscos (fls.71-73);

C„tidã, Ativid,d„ M,t„i,i, A,„,ó,i„, in,t,um,ntais ou Cc)mpI. (fls.74);

Minuta de Edital de Concorrência Eletrôn jca (fls. 75-112);

C,rtidã, d, ad,çã, d, m,d,1, d, ,dit,1 , bin„,tas (n. 113);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 114);

Oficio 176/2025 ao Exmo. Senhor Prefeit4 (fl. 115);

P„t,„i, d, d„ig„,ção d, Ag,„te d, Cont+,taçã, , d, Eq„ip, d, Ap,i,. (n, 116);

Lista de Verificação Processual de Docu4entos. (fls. 1 17-121).

,/+-\

Por razões de economia processual, docdmentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do par4cer caso haja necessidade. Em síntese este é

o relatório do parecer jurídico.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica

A presente manifestação jurídica tem o esbopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, d4 Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021.

Art. 53. Ao final da fase prepa+atória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Adnjinistração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da codtratação
§ l'' Na elaboração do parccqr jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
I - Apreciar o processo licitatór+o conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
II - Redigir sua manifestação eli linguagem simples e compreensível e de forma clara

e objetiva, com apreciação de tddos os elementos indispensáveis ã contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica;
( )

/nn\

Dessa maneira, como não há determinação legal para impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unid4de jurídico-consultiva, na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientaç bes deste Órgão Consultivo, deve justificar

nos próprios autos as razões que embasaram tal po+tura, isto em face do princípio da motivação

dos atos administrativos.
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Ressalte-se também que o exame aqu] empreendido se restringe unicamente aos

aspectos jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza

eminentemente técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços, valores e espeÉificações. Com relação a esses dados, parte-

se da premissa de que a autoridade compete+te juntamente com a respectiva secretaria

requisitante, se municiará dos conhecimentos t4cnicos imprescindíveis para a adequação da

„„t„,t,çã, à, „„„,id,d„ d, Ad„,i„i,t„çã, P(ibn„.

Feita a ressalva, passa-se à análise estrita 4ente jurídica do presente processo licitatório.

f ni1\

Da previsão da contratação no Plan, d, C,„tr\t„ção Anu„1 (PCA).

Conforme consta no item 02 d, E,t„d, 4,„„, p„li,„,i„,, (fl,.06-11), „„ t„,n„ d,

alt. 37 do Decreto Municipal n.' 03 1, de 24 de ma+ço de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.' 242, de 22 de dez„„b„ d, 2023, +tu,li,,d, p,1, D,„,t, Municip,1 „' 215 de

20240 Plano de Contratações Anual está di,p„„4d, pa,a , e,,rcí,i, d, 2024 , 2025 .

Da utilização da Concorrência Eletrônica com4 a Modalidade de Licitação.

Vê-se que a escolha da Concorrência Elelrônica , como modalidade de licitação, nesse

caso aparenta ser a opção mais adequ,d,, p,i, „„+„m, d,m,„,t„d, „, tópi,, n' 04 d, E,t„d.
Técnico Preliminar (ns. 06-11) ,s,1„„, „ t,atad, um, OBRA, , conf,rm, ,,n,t, n, tópi,o

1.2 do Termo de JustifIcativas Téc„icas Re/evab/,s (fl.32-46) t,ata-se de s,,„,-ços ,„„„„s ,

assim sendo o “Objeto consiste ,m ,ü~id„de e,t,b,1„id,, po„ f,,ç, d, 1,i, ,„„,o p,i,,,H,,a d„

profISSÕes de arquiteto ou engenheiro que imp tic\ na intervenção no meio ambiente por meio

de um conjunto harmônico de ações q„e, ,g,,g„d\s , for„„a,„, um todo que inova o ,spaço $sic,

da natureza de benI imÓvel” . Conforme „,t„t, ,IÊ„„s di,po,iti,os do ,rt. 6' d, Lei n' 14.133,

de 2021.Vejamos:

/---\

Art. 6' Para os fins destd Lci, cbnsideram-se
( ,)

XII - obra : toda atividade estab4lecida, por força de lei, como privativa das profissões
de arquiteto e engenheiro que ilbplica intervenção no meio ambiente por meio de um
conjunto harmônico de ações qbe, agregadas, formam um todo que inova o espaço
físico da natureza ou acarreta alt+ração substancial das características originais de bem
imóvel;
( )
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XXXVIII - concorrência: dlodatidade de licitação para contratação de bens e
serviços especiais e de obras e +erviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério
de julgamento poderá ser: 1

:IIII:1.:':,':1;.:::.„.b) melhor técnica ou conteúdol artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

Do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o

+-\ Si,t,m, d, R,gi,t„ d, P„ç„ - SRP – „,á ,d,t4d,, pr,ferencialmente:

I - Quando, pelas caracterí4ticas do bem ou selviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a dquisição de bens com previsão de entregas parçeladas
ou contratação de serviços relbunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

111 - quando for conveniente d aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgdo ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza ldo objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado dela Administração.

No caso, verifica-se que a Administraçã+ Pública Municipal indicou, no item 13 do

Estudo Técnico Prehmi„,r (fls.06-11), que “1 ,4,„ç,7, do ,bj et, ,erã executada pelo regIme

d, ,mp„ü,d, p,„ p„eç, gt,b,1, j„,ti$c,-„, po\,, , „i~,1 d, precisão das especifIcaÇÕes e

q„,„,ütaü~os d, p„oj ,to fo„„„,m t,d„ „ e/,m,+/„ e i„f,rmações necessárias para o total e

completo conhecimento do objeto ”. Conforme tra fado no art.6', inciso XXIX da Lei Fcderal n'’o\
14.133/2021 .

Art. 6' Para os fins desta Lei, cbnsideram-se:

XXIX - empreitada por preço bglobal: contratação da execução da obra ou do serviço
por preço certo e total;

( )

Assim, é possível verificar que a con+ratação pública sob regIme de execuÇão

empreitada por preço global, no contexto de execbção de obras e serviços de engenharia, é um

regime em que a empresa contratada é responsáqel pela execução da obra ou do serviço por

preço certo e total.
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃ

Documentos necessários ao planejamento da c4ntratação.

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a Fase de planejamentb da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência
e) Projeto Básico.

Dito isso, percebe-se que os documentos a4ima mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, confollne já mencionado no r#latório. Embora estes sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algum4s observações apenas a título de orientação

jurídica.

++N\

Documento Formalização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento Formalização 4 Demanda, (fls.02-04) percebe-se que foram

previstos os conteúdos do art. 6' do Decreto n' 081 de 2023, especialmente a justificativa da

necessidade da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao E,t„d, fé,„„, P „11„,I„„„ , a Lei n' 14.133, de 2021 (alt. 18, 1, e §l') e

o Decreto n' 03 1, de 2023 estabelecem que a Addinistração deverá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de realizar a contratação. Tal dbcumento foi definido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, qbe caracteriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido e a melhor solução bara o problema. Caso haja conclusão pela

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar

s,„„i„á d, b„, p,r, fu„dam,mar , Term, d, R,f,Fê„,i, (,„t. 6', XX, d, L,i n' 14.133, d, 2021

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, de 2023).

A área técnica especializada que realizar 4 estudo, deverá certificar-se de que o Estudo

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstqs no art. 7', do Decreto n' 031, de

2023. Dest,q„,e-s,, ,m „p„i,1, qu, o ,„t. 71, §l', d, D„„t, M„„,i,ip,1 „' 031, d,

2023 estabelece que os estudos preliminares, obribatoriamente, deverão conter:

I - Descrição da necessidade d& contratação, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse dúblico;

/+'\
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II - demonstração da previsãoda contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a jndicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação:

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos qu 4 Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de mbdo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado,l que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa lécnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outrds opções:
a) Ser consideradas contr#tações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar + existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendanl às necessidades da administração; e
b) Ser realizada consult4, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coReta de contribuições,
VI - Estimativa do valor da cbntratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das menjórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,

que poderão constar de anexo bldssiâcado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da li€itação;
VII - descrição da solução coRno um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técbica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o par4elamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resuldados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recbursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adot+das pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à jcapaçitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratua
Xl - contratações correlatas e/du interdependentes;
XII - descrição de possíveis in+pactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo 4onsumo de energia e de outros recursos, bem corno
logística reversa para desfazim#nto e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conc[usivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a due se destina.

4p-n\

JP-\ Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, deverá ser devidament4 justificada no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municibal juntou o Estudo Técnico Preliminar às

(fls.06-11). P,rcebe-se que o referido do,ument, +,ntém, ,m geral, os elementos exigidos pela

Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n' 03 11 de 2023.

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não confhnde com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do cont+ato, em que se aloca, de follna prévia e

„„t,d,, , „,p„„,bilid,d, d„ p„t„ p„ p„,R,,1 ô„„, fin,nc,ir, de,orrente de evento,
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supervenientes à contratação. O Gerenciament(

denominado “ Mapa de Riscos” , conforme já menbionado no relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utiliqada em processos licitatórios para identincar9

avaliar e tratar os ris,,s ,s„ci,dos à ,,„,t,at,çã, públic,, ,,„f„me , N„v, L,i d, Li,it„çõ„

n' 14.133/2021 explana. E„e in,t,„,m,„t, ,„,iii, , Ad„,i„i,t„çã, Públi,, , id„,tifi,., ,

mitigar passim, uma maior chance de sucesso da bontratação pretendida.

Assim, a admini,t„,çã, „,li,,u , M,p, 4 R,-,,„ „„ fl,. (71-73) .„d, f.„.,m ,1,„,'d.,
e analisados previamente os riscos identificados

Termo de Referência.

Inicialmente, c„,mpr, 1„„b„„ qu, é „„,„],„dá„,1 , utili,,çã, d„ „„,d,1. d, ,d„çã. d.

Termo de Referência disponibilizado pela Procur+doria Jurídica Municipal) a nm de garantir o

conteúd, mír,im, „„„,á„i,, b,m ,,m, „ p,d„+i,,çã, , , „1„id.d, „, „,áli„ „,„f„„n, .

art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se entã,, qu, „ ,it„,çõ„ „,+h,,d„ „, m,d,1, p,d,,ni,,d. d, t„„„„ d,

referência „j,m d„t,,ad„ vi,„„Im,nt, , justin4.d,s p„ „,.it. n. p„„„so G„nf,.„m, o art.

19, g 2', da Lei n' 14.133, de 2021. Posto i„o, o ajt. 6', XXIII, da L,i n' 14.133, d, 2021, d,fin,

o Termo de Referência ,om, d,,„m,„t, „„„,á 4i, p„, , „„t„,t,çã, d, b„„ , „„,iç„, q„,
deve conter os seguil,t,s p„â„,et„s , ,le1„,nt„ #,sc,itiv„:
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de Risco se materializa pelo documento

a sua probabilidade de ocorrência.

Art. 6' Para os fins desta Lei, donsideram-se
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seÉuintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídob sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e>

se for o caso, a possibilidade d4 sua prorrogação;
b) fundamentação da contrata{ão, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ob, quando não for possível divulgar esses estudos! no
extrato das partes que não cont]verem informações sigilosas;
c) descrição da solução como u[n todo, considerado todo o ciclo de vid,1 do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objetb, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
O modelo de gestão do contrbto, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada peld órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pa&amento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de c+lculo e dos documentos que Ihe dão suporte1 com os
parâmetros utilizados para a ob+enção dos preços e para os respectivos cáIc.ulosp que

devem constar de documento sqparado e classificado;
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j) adequação orçamentária.

Em se tratando de Obras como é caso desbe procedimento licitatório, em especial nesse

,o„texto d, S„a,iç. C,,„,„„„, o ,11. 45 da Lei Federal n' 14.133, de 2021, também dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e berviços de engenharia devem respeitar, especialmente.
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalm4nte adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas:

II - mitigação por condiçionan Ies e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento bmbiental;
III - utilização de produtos, deI equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumb de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vidinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histbrico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto di foto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - Acessibilidade para pessoa4 com deficiência ou com mobilidade reduzida.

#''\

Também é necessário mencionar nesse cenário, que a não utilização do catálogo

,1,t,ô„i,. d, p,d„„i,,çã, é ,it„„çã, „c,pci,„,i, d,,e„,do s,rj„,tincada por escrito e anexada

,. „„p„ti„, p„„„, d, „„t„t,çã, „„f„m, +„t,d, „, ,„t. 6', LI, ,/, art. 19, II, e § 2', da

Lei n' 14.133/2021. Nesse contexto, em análise elbinentemente formal, verifica-se que o Termo

d, R,f,„ê„,i„ ,,nt,mpl,u, ,m ge„1, ,s ,,ig4„,i,s ,,ntid,s n, l,gislação acima citada,

utili,,nd, , ,,tál,g, ,1,t,ô„i,, CATSERV „b +' 5312.

Necessidade da contratação e vedações às espekificações restritivas.

Como vem se consolidando, a justificatIva da necessidade da contratação constitui

q„„tã, d, „d,m té,„i„ , ,dmi„i,t„,ti„,, „,4, p,1, q„,1, „ão deve e,ta Procuradoria se

p„,nu„,i„ ,,n,h„iv,m,nt, ,,„,, d, ,„é,it, (bp„tu„id,d, , conveniência) da motivação

,p„s„,tad, , d„ opçõ„ f,it„ p,1, admi.i,t„4„, ,,„t, n, ,,,nt„,1 hipótese de afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso 4m comento.

lnobstante> obselve-se que são vedadas ebpecincações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustreh a competição ou sua realização conforme o

dd. 9', da Lei nQ 14. 133/202 1. Podanto, o gestor d4verá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essqnciais à contratação, e que sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Admini#tração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que 1 caso as especificações somente possam ser

at,.did,s p„ „,m, q„,a„tidade de f„„e„d„,s , ,„,id„ad, restrita, deverá ser avaliada a

in\
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p,ÚinênGi, de ,Gti,a, o„ nexibilizar requisitos, +e modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e a regra geral +a necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações p4blicas, diz respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divibibilidade de natureza técnica e econômica, a

„g„ g„,1 é „,liz„ , adj,„di,açã, por it,n,, t,1 h„al pr,,i,to n, Súm„1, TCU „' 247,

É obrigatória a admissão da aÜjudicação por item c não por preço global, nos editais
das licitações para a contrataç go de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não 1+aja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo eli vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não disÓondo de capacidade par,l a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas, devendo as exigêNcias de habilitação adequar-se a essa divisibilidade

N, „s, ,m t,1,, ,„,st, n, tópi„ „' 08 d, E,t„d, Tã,„i„ Preliminar (fls.06-11) uma

justificativa para a não aplicação do Princípio d# Parcelamento . Conforme exposto no citado

d,,um„,to “Po„ „ t„,t„, d, ,„,t,,t,çã, d, ,tV,, ,,m ,bj,t, d, ü,t,rver«,ão t,r,ic,, não há

parcelamento ” .

'+'\

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambi+ntal nas contratações.

Em ,elaçã, ao, „ité,i„ , p,áti,„ d, ,u$t„,t,bilid,d, , imp„tos ,1„bientais (a,t. 5',

art. 11, inciso IV; art. 18 §l' XII, e §2', da Lbi n' 14.133/2021), deverão ser tomados os

cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da pr+orização de aquisições de produtos reciclados

c/ou recicláveis, conforme o art. 7', Xl, da Lei n' 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 79 São objetivos da Políti{a Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisiçõesl e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicl4vcis;
b) bens, serviços e obras quÉ considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmehte sustentáveis;

/ Aq1\

Assim, caso haja necessidade, as ebpecificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administ+ação formular as exigências de forma a não

ôustrar a competitividade. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especincabões restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida jus+incativa.
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Feitas essas considerações, verifica-se qqe a Administração fez constar, no item 12 do

Estudo Técnico Preliminar , possíveis impacjos ambientais e correspondentes medidas

„,itig,do„s. Vejam,s “1-lá p„,ibUid,d„ d, i„V,,t„ ,„Hb-ie„tai, com relação aos resíduos

o„tur,dos da ob„a. Co,„LO medici, müigado„a,\a ,,„,t„at,da deverá respeitar as normas

brasileiras - NBR publicadas pela associação $asüeira de Normas Técnicas sobre resíduo

sólido e seu adequado gerenciamento ”. Como +ste assunto trata de questão eminentemente

té,„i,,, q„, „„p, d, c,mp, d, „,áli„ „hIit,m,„t, j„,ídi„, „,im „ã, „,ã, t„id„
comentários aleatórios a respeito do assunto.

++q\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriehade de elaboração de planilhas.

Qu„,t, „ „ç,m,„t,, é de«„ da Àdmi4stração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços u+itários e total da contratação conforme o art,

6', XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e § I', VI, da LeI n' 14.133/2021.

Partindo da premissa da utilização estridamGnte técnica para a aferição dos preços,

através de laudos técnicos, projetos e memori4is descritivos follbulados por profissionais

„p„it„d.,, , ,d,q„,çã, d, m,t,d,1,gi, ,mp„g4d, p„, „tim„ , ,,1,r d, mercado do objeto

contratua1 deixará de ser examinada por esse órgãb jurídico, posto que a atribuição via de regra

nã. ,f,t, à f„„„açã„ ju„ídi„ d, p„„,s, 1+,it,tó,i, „ p,i,m, d, ,,,me da estrita

legahdade. Ressalta-se, contudo, que a_pesquisa db preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Contudo, foi juntado aos autos, relatórios, mcmoriais, tabelas e projetos, que ajudam a

subsidiar tal demanda nnanceira, conforme já mejcionado anteriormente.

n\

Designação formal do Agente de Contratação 4 da Equipe de Apoio.

C„,st,t,-„ n,s ,ut,, qu, foi ju„tad,, à fl. 116, o documento do tipo Porrada n' 321 de

17 de abril de 20259 que comprova a designação dd Agente de Contratação e da Equipe de apoio

„„fo,m, p„,o„i,, . ,rt. 8', § I', d, L,i „' 14.133/2021 , d, D„„to M„„i,ipal n' 032, de

2023

Art. 8' A licitação será conduzhda por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre se+vidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração IPública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao p[ocedimento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom ahdamento do certame até a homologação
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$ 1' O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos qu+ praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe.

,)(

O agente de contratação e a equipe de aboio são agentes públicos indispensáveis nos

p„„„„„, d, 1i,it,çã. , „„t„t,çã, públi„, ,,„f„„„, . t„t,m,nt, ,xpr„„ na Lei n''

14.133/2021, reconhecida atualmente como a N4va Lei de Licitações. O agente de contratação

com o apoio da equipe indicada, é o responsável por conduzir o processo licitatório, tomando

decisões e fornecendo suporte e continuidade ao certame até a fase final, onde será realizado a

homologação do resultado final.oP-\

Dos Projetos de Engenharia.

Por se tratar da contratação de uma ad com características de serviços comuns, cujo

„gim, d, ,,ecuçã, (i„di„ta) ,d,tad. é a modal}dado EMPREITADA POR PREÇO GLOBAI,

conforme item 8.3 do Te„mo de Referência (fls. 47-69) e tópico 1.2 do Termo de JustifIcativa

Técnicas Relevantes , infere-se através dos aut bs, que a Administração Pública realizou a

o1,bo,ação das análises , d,s p,ojetos ob,igatórib,, nos t„,„„os d, „t. 46, inciso VI da Lei n.'

14.133, de 2021, ,onfor,T,e já mencio„ad, anteri+rmente.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os

seguintes regimes:
( ,)
II – Empreitada por preço gloUal;

,)(

v„in,a-„ ,ind,, qu, ,, p„j,t,, , m, 4„i,i, que f„,m j„„„t,dos ,os autos, foram

,1,b„,dos , „,i„ad„ p,„ p„üssio„ais da á„e„d, ,„g,„ha,ia capacitados qualificados com

„,tin„çã, p„,fi„i.„,1, „„f„m, „„,t, ,. n„+1 d, „d, d,„,menU, da engenharia acostado

aos autos.

n\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas nb certame licitatório.

O D,ereto Municipal n' 162, de 4 dd dezembro de 2015 prevê um tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para as bicroempresas e empresas de pequeno porte

nas contratações públicas de bens, serviços e obr4s.

O „+. 6' d, „f„id, D„„t, M„„i,ip,1 ,bt,b,1„, q„,, n„ it,n, ,u 1,tes de licitação

,„,j, ,,,lo„ „t,j, ,bai,o d, R$ 80.000,00 (,it4„t, mil „,i,), , participação no processo
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licitatório deve ser exclusivamente destinada àsmicroempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superiof a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decr4to n' 162/2015 que, na aquisição de bem de

natu„,, di„i,í,,1, quando os it,n, ,„ 1,te, d, liqitação p„ss„í„„„ „aI,„ estinlado superior a R$

80.000,00 (,it,„t, mil „,i,), d,„„á „, „„,w,4, ,,t, d, ,té ,int, e cinco por cento do objeto

p„, , ,„,t„t,çã, d, mi„,,mp„„, , ,mp„q„ d, p,q„,„, p,rte. o, órgão, e entidades

contratantes poderão deixar de obselvar as cotab reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou db complexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentosl convocatórios :

e De exigência de subcontrajação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decrdto n'’ 162, de 2015;
8 De prioridade de contrat&ão de nücroempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmen[e, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do D4creto n'’ 162, de 2015.

fp+b

R,gi,t„,-„ q„, „ t,„t,„„.t„ difer,nei 4do, previstos no presente tópico também se

„pII,,m às ,,,p„,tiv„ ,,m „„it, b,ut, ,q„iq,1,nt, à d„ ,mp„„s de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n' 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devbm ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas „. „t. 10 d„ D„„t, M„„i4ip,1 n' 162, d, 2015, , qu, „quer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

rn\ Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art, 8' quando:
1 - não houver o mínimo d4 três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas +e pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigêncIas estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado 4 simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantaj oslo para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo dd objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas a 4 dispensas tratadas pelos incisos l e Il do c.aput do

referido art. 24, nas quais hd compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de Üequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; o-

IV - O tratamento difcren4iado c simplificado não for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos qm dos objetivos previstos no art. I".

Diante disso, verifica-se que, no caso, a 4sümativa do valor da contratação da Obra é

de R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cent4 e quarenta e dois reais e noventa centavos),
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p,,ta„to uh„p„„, ,s ,efe,idos R$ 80.000,oo (okt,„t, mil „,,i,), „ndo o caso de licitação

destinada a participação de AMPLA CONCORRENCI/\ .

Todavia, serão asseguradas as prerrogativ4s de tratamento favorecido no caso de haver

participação de Mic„oe„lpr esa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme previsão constante na

L,i Compl„„„,„ta„ Fed.e„al 123 d, 2006', na L,i àpmpl,m,r,tar M„r,icipal r,' 012 de 2009-, do

D„„,t, M„„i,ip„1 162/201 S', , d, it,m 2.5 d, Ed+,1.

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato

R„,m,„,d,-„ „mp„ , „„tili,,çã, d„ +inut„ di,p„„ibiliz,da, p,1, Pro,uradoria

Jurídica, confomle art. 19, IV, e § 2', c/c art. 25, §l', da Lei n' 14.133/2021, bem como que as

,it,„,çõ„ „,li,,d„ n,, m,d,1„ „j,m d„t„,4„ ,i,u,Im,nt, , j„,tifi,,d„ por e,Grito no

p„„„, „„f,,m, , „t. 19, § 2', d, L,i „' 14.133l2021. A p,d„„i„ção d, modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e ceteridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disbonibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser mcdid4 dc eficiência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoa+a a revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, naverdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem cont$mplados na minuta de edital são aqueles

previst„ n, art. 25, „,p„t, d, L,i n' 14.133/2021, já ,s „,q„isit.s do in,trument, c,ILtratual

estão elencados no art.92 do mesmo diploda legal, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração u[ilizou o modelo da minuta de edital e minuta

d, ,,.t„t, di,p„,ibili„d, p,1, p„,„„d„i, m+,„icipal, r,„,nido, junto aos Documentos de

Formalização de Demanda; Estudo Técnico Pdeliminar, Termo de Referência, conforme

certificação processual.

+b\

in\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'i X8III, '’j '’, c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133,

d, 2021, „„,t, „, a. „' 1 15 „m of„i, „b .' 174/2025 d, r„p„ti,, „t,r „mp,t,nt, a„rca
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da previsão dos recursos orçamentários necessárIos para fazer face às despesas decorrentes da

futura contratação, com a indicação da respectiv4 rubrica.

AleNa-se, ainda, para caso exista ou se m+nifeste a necessidade de juntar ao feito, antes

da celebração do contrato administrativo ou do ]nstrumento equivalente, a NoM de Empenho

,„fi,i,.t, p„, , ,„,p„t, fi„,n„i„, d, „„p„ti,b de,p„,, em ,t,nçã, ao di,po,to no art. 60

da Lei n'’ 4.320, de 17 de março de 1964.

Necessário destacar, que o atendimento ab art, 16, 1 e II, da Lei Complementar n' 101,

de 4 de maio de 2000, somente será necessário se +s despesas que amparam a ação orçamentária

em apreço não forem qualincáveis como ativid4des, mas, sim, como projetos, isto é, se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelc4e a Orientação Nollnativa AGU n' 52/2014

Ç’ As despesas o„di„árias e ,oü„ei,as da ,dm„„,4açã,, já previstas no orçamento e destinadas

à manutenção das ações governamentais preexis\entes, dispensam as exigências previstas nos

ind„, I , II d, ,„t. 16 d, L,i C,mpteY„,nt,r „' \01, de 2000"b.

N„t, „„ud,, „gi,t„,-„ qu, „„,t, „4 n. 114, „m, C,rtidã, d,„d, „nt, q„, ,
contratação pretendida se trata de Despesa AdmiiÜstr atIva Ordinária, já prevista no orçamento

, d,sti„,d, à m,nut„,çã, d, ,çã, p„,,i,t,nt,, i,1, q„, „,t, di,p,„„d, , ju„t,da a„ ,uto,

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lqi de Responsabilidade Fiscal.

'pn+

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Ibformação.

Conforme art. 54, c„p„t e §l', ,/c art. 94 da Lei n' 14.133 d, 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edi[al de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações PÚblicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, por se tratar de uma contratação &, deve ser observado o prazo mínimo de

( 10) d„ di „ t,t,i, , ,nt„ , data da última di„ulga&ão do edital de licitação, e o início da sessão

de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, 11, “a”, da Lei n' 14.133/2021.

,in\

Art. 55. Os prazos mínimos pada apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do editallde licitação, são de
( ,)

11 - No caso de serviços e obra
a) 10 (dez) dias úteis, quando ddotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso d 4 serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
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/i 3 k [

Destaca-se também que, após a homologbção do processo licitatório, é obrigatória a

di,p„,ibih,,çã, „, P„t,1 N„i,„,1 d, C„,t,4t,çõ„ Públi„, (PNCP) d„ d„„m,nt„
elaborados na fase preparatória que porventura n+o tenham integrado o edital e seus anexos,

„„f„m, d,t„mi., , ,„t. 54, § 3', d, L,i „' 14.1+3/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Dbcreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o Município de

Me„c,des-PR opto„ por não adotar o Portal Naciojal de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

E ,„q„,.t, „,ã, ,d,t,d, ,,p„„,m,.t, , P,,t,1 4„i,„,1 d, C„,t„t,çõ„ Públi„, (PNCP), „

providências que demandarem divulgação por tal Ócio, previstas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de mar€o de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetiÇadas na forma do parágrafo único do artigo

1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

+\

Parágrafo único. Enquanto nãb adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de kMercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial +letrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejdln divulgadas e+n sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;

II - Disponibilizar a versão fíbica dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, sajvo o referente ao fOITlecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será su$erior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual 4.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribun+1 de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, eh tempo real, no site oficial do Município de

Mercedes-Pr.

Art 1']

ra\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação exposth nos autos, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURIDICA d, p„„dim„,to s„b„„tid, „ ,,,m,
desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública em seus

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que +scapam à análise deste órgão consultivo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3266-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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É o parecer jurídico, passível de ser censbrado ou deliberado por outro entendimento

que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou demonstre um

melhor resguardo aos interesses do Município deMercedes-PR.

Mercedes-PR, 22 de setembro de 2025 .

RODRIGO ADOLFO PERUZZO : 31 PEER.T,'.dJ!\lg 3 A,?"'O AD0"0 P='U*O

n\ Rodrigo AdolfÜ Pcl\zzo
PROCURADORb JURÍDICO

OAB/PR lk6260

ReX\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 32d6-8000 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Parecer n.o 120/2025

Mercedes, 23 de setembro de 2025 .

IIm,. S,. S„„tá,i, d, PI„„j„„„,t,, Admi„i,t„çã4 , Fi„,„ç„,

Considerando as informações apresentadas Úor Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 178/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.'’ 10/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa para execução\de reforma de piso do Pavilhão Comunitã7io
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do &{unicípio de Mercedes/PR.

En„mi„he-„ ,, S,t„ d, Li,it,ção pa,a ,s b,ovidê„,ia, „„,s,á,i„.

L 1[\ E 1R:1 T 1(1hpRF) 1x1 :i:: : 1 Ef: : : 2 g 1i 1 7 : : 8

WEBER.04530421988 'Dados: 2025.09.23 09:42:36
03'DO'

Laerton Weber
PREFEItO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . A 4m. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes'Dr. ao+.br
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Edital de Concorrência n.' 10/2025
Processo Licitatório n.' 178/2025

/\

CONCORRENCIA
10/2025

CONTRATANTE (UÂSG)
985531

**:***»*:.h*,*,;,;*.=:*„„.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil celito e quarenta e dois reais e noventa
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 13/10/2025 às 0811 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

A

,FERENCIA ME/EPP/EQUIPAI+ADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 4 CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.gov. br
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Estadb do Paraná
Edital de Concorrência n.a 10/2025

Processo Licitatório n.' 178/2025

MUNICÍPIO DE thERCEDES
CONCORRÊNCI. N' 10/2025

(Pr,c„„ Ad„,i„i,t„t+„, „' 178/2025)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dd. Oswaldo Cruz, n.' 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Agen[e de Contratação designado pela Portaria n'
321/2025, realizará licitação, na modalidade CONeORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos

termos da Lei n' 14.133, de 2021, e demais legiÉlação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 13 de outubro de 2025.

Horário: 08hQOmin (oito horas) \
Local: Portal de Compras do Governo Federal – hubs://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contrataçbo de empresa para execução de reforma de
piso do Pavilhão Comunitário existente no Distrü 4 de Arroio Guaçu, interior do Município de

Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e bxigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação será realizada em único item.

2.1. Poderão participar desta licitação os interess4dos que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornec4dores - SIC:AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data drevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e for+nalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propo+tas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a resbonsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por evenjuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferjr a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los a+ualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à cOrreção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item 4nterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.goV.br
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Estad4 do Paraná
Edital de Concorrência n.' 10/2025

Processo Licitatório n.' 178/2025

2.5. Será concedido tratamento favorecido para ai microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fíbica e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'> 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.') 162,
de 04 de dezembro de 2015, e
2.6. Não poderão disputar

2.6.1. aquele que
2.6.2. autor do ant

jurídica, quando a li
relacionados;

2.6.3 . empresa, isoladamente ou em con#órcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor dd mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subfontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necejsários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se enbontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de #anção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigen+e do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, comphnheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo endre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nob 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos veÜados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidaOe licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em cqnsórcio, conforme disposto no item 12 do
Termo de Referência;
2.6.10. cooperativas, uma vez que a gest40 operacional do serviço não permite que o
objeto seja executado de forma compartilhadh ou em rodízio;
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil He Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição

al e seu(s) anexo(s);
rojeto executivo, pessoa física ou
u fornecimento de bens a ele

2.6.12. Não poderá participar, direta ou iNdiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entid4de contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de ibteresses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação qbe disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. se[á também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controla Pa ou coligada, desde que devidamente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da bersonalidade jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivam+nte a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. boderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licit@ão ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão du entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as emp+esas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não imp+de a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração db projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da jcontrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoa# sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202

2.12. A vedação de que trata oe lde-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equiêe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste hssessoria técnica.

PROPÓSTA E

que

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação s$cederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme b critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da #essão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as faseb de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabejecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o predo ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licit4nte declarará, em campo próprio do sistema,

3.4.1. está ciente e concorda com as conbições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada co+rpreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas asseÉurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas conqenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data db sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definjdos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos e+n trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'>, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executandd trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos lII e IV do art. I' e no +nciso III do art. 5' da Constituição Federal;

DOS DOCUMENTOS DE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br E CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. Dr.god.br
Página 1



Pag

";#nlh .3

Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná
Edital de Concoyrêylcia n.' 10/2025

Processo Licitatório n.' 178/2025

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos jara pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras hormas específicas.
3.6. O licitante organizado em cooperativa dever# declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos do artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.7. O fornecedor enquadrado como microempdesa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Comple+lentar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133

3.7.1. no item e e empresas de pequeno
no certame, para aqueleporte, a assinalação

item;
3.7.2. nos

empresas de pequer
licitante não ter dire

2006, mesmo que rr
3.8. A falsidade da decl

previstas na Lei nc) 14.133
3.9. Os licitantes poderá
anteceder as fases de apre

habilitação anteriormente i]

3.10. Não haverá ordem c

de habilitação pelo licitante
pública e da fase de envio
3.11. Serão disponibilizados para acesso público bs documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostab, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade ho sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desbonto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo df diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.12.2. os lances serão de envio autom4tico pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de due trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desdonto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase dd disputa, sendo vedado :

3.13.1. valor superior a lance já registradd pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.13.2. percentual de desconto inferior a ljnce já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por ÍTraior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os dem 4is fornecedores e para o órgão ou entidade

iten: para mlcroempresas e
produzirá o efeito de o

omplementar n'’ 123, de
ciedade cooperativa.
rá o licitante às sanções

de a fase de habilitação
Into. os documentos de

iblica.
)posta e dos documentos
os de abertura da sessão
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizabo estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
3.15. Caberá ao licitante interessado em particiÜar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e ser esponsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensag4ns emitidas pela Administração ou de sua
desconexão. 1
3.16. O licitante deverá comunicar imediatabente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4H\
)v• JL/ v i WXJXJii\diiiiViXJii JL v i/ i-i i LWV i vun

4.1. O liçitante deverá enviar sua proposta medihnte o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor total global ;
4.2. Havendo qualquer discordância entre b descrição e unidade de medida do
C/\TM AT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas, prevalecerá a descrição e
unidade de medida constante no Edital/Termo de Rdferência/Peças Técnicas.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas rb proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciaik e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciall quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo 4 direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretextb.
4.6. Se o regime tributário da empresa implica 4 o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que correspobde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos nb legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto MuniçipaB n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o N4unicípio a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destahue do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utiliz4do, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a subbtitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada borma, conforme o caso. Embora a iN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para ja retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercêdos, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL + não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, nã$ devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Embresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

/=\
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4.9. A apresentação das propostas implica obri&atoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que disbõe o Projeto Básico/Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executaf o objeto licitado nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferrament 4s e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contrhtual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.10. A apresentação de proposta implica expressaconcordância da proponente com a adequação
do projeto que integra o presente certame, e, as alt4rações contratuais sob alegação de falhas ou
omissões em qualquer das peças, orçamentos, pjantas, especificações, memoriais e estudos

técnicos preliminares do projeto não poderão ultrap4ssar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, computando-se esse percent+aI para verificação do limite previsto nos art.
125 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021. Em todo cash, serão observadas as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n.'’ 041, de 24 de março de 2023
4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação .

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máxjmos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas do Município de Mercedes, qüando participarem de licitações públicas.

4.12.1. Caso o critério de julgamento sejajo de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respejtar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.13. A proposta deverá indicar o e-mail do licitantÉ, para o qual serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumento contratual {se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futur4 e eventual execução contratual, o qual será
tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.
4.14. O descumprimento das regras supramenc}onadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo TrÊbunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, no# termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis b da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de sbperfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES

E

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á auto[naticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir ajproposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistemh, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio phra troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes de+erão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente jnformados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total Élobal.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessikos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valore# ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto edI relaÇão à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) .

5.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seÜ último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o mbdo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances ha licitação o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,jcom prorTogaÇÕes.

5.11.1. A etapa de lances da sessão públjca terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo siste+la quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessgo pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etaÓa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamehte sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso dd lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na for+na estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menoq 5% (cinco por cento), o Agente de

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe(le apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocaçõbs.
5.11.5. Após o reinício previsto no iter4 supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na libitação o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e suçessiv+s, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão públic4 terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, ajeatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepÇão de la4ces.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais bai 40 e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar u+n lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste brazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o bubitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, oul por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subhequentes, na ordem de classificação, até o
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máximo de três, oferecer um lance final el fechado em até cinco minutos, o qua1 será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabejecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem cresdente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitbntes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes ap[esentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (trêsb propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaral$ as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivog.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sisterba quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessãb pública.
5.13.3. A prorrogação automática da eta$a de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamehte sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso dd lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forjna estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo meno4 5% (cinco por cento), o Agente de

Contratação/Comissão, auxiliado pela equip4 de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocaçõ és.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitdm supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nhs subitens anteriores, o sistema ordenará e5.14

divulgará os lances segundo a ordem crescente de v4lores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os li€itantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificadão do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Çontratação/Comissão, no decorrer da etapa

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poder+ permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônido para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãq pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 40 fato pelo Agente de Contratação/Comissão
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concor+erá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para padticipação de microempresas e empresas de
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances! será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresaria+. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte partfcipantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empre+a de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o nm de aplicar-se o disposto no4 arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 16p, de 2015

5.20.1. Nessas condições, as propostas d4 microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 10% ( 4ez por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada
5.20.2. A melhor classificada nos terrbos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempbte, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mi+utos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresb de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10%
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior. l

5.20.4. No caso de equivalência dos vhlores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontr4m nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas igUais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e f+chado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre $ropostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.153. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótebe em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato cbntínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do deserndenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente sel utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprimento de obrigaçbes previstos nesta Lei;
5.2 1.1.3 . desenvolvimento pel$ 1icitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabaIHo, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pejo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2, Persistindo o empate, será assegutada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação r4alizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que est 4 se localize;
5.2 1.2.2. empresas brasileiras;
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5.21.2.3. empresas que invi4tam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnojogja no País;

5.21.2.4. empresas que combrovem a prática de mitigação) nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezerrlbro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sess}o pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negoci4r condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita edm os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, qüando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão 4e sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O Agente de Contratação/Comiss#o solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a probosta adequada ao último lance ofertado após
a negociação realizada, acompanhada, se fUr o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueleb exigidos neste Edital e já apresentados. A
proposta deverá indicar o e-mail do licitantel para o qual serão remetidos a ata de registro
de preços (se for o caso), o instrumentd contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, cmpenhos e demais comunIcações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratakão/Comissão prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de

aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agenje de contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.1 }3/2021, legislação correlata e no item 2.6 do
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguinte# cadastros:

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas
Controladoria-Geral da União (h
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas
Geral da União
6.1.4. Cadastro Nacional deo ões Cíveis por Atos

e

.idôneas
}ortal- lnsparencia.gov.br/sancoes/ceis);
lnidas

lttDS://www.nortaltran ,reIleia.gov.br/sancoes/cnc

e Suspensas - CEIS, mantido pela

CNEP, mantido pela Controladoria-

de Improbidade

blerl r)r r]
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Administrativa, mantido pelo Conselho Naciona1
:www.cn,i .jus.br/improbidade_adm/consulta[_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadas[ro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelb Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e qontratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que tratao artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de liçitantes pesboa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consblta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tcu.gov.brO .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licikante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligebciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrência# Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção ] o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilita€ão e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de ha$ilitação.
6.5 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Cbntratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com o item 3.7 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão examinará a proposta classlificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 40 máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora qdo:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de
Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis du permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilid4de demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orça#o pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese dd que trata o caput, só será considerada após

de Justiça

/'n'\

in\
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diligência do Agente de Contratação/Comis;ão, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitabte ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos d+ oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.9. Em contratação de obras/serviços de engenHaria, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a baracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.9.2. No regime de empreitada por prebo unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimad$ e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edit d;
6.9.3. No caso de obras/serviços de enkenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do +egime de execução.
6.9.4. Será exigida garantia adicional db licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do val4r orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da Üroposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da pfoposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licita40 tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custbs e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro jugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequhdos ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de obra/serviçob de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, po+ meio eletrônico, as planilhas com indicação
dos quantitativos e dos custos unitários, segujndo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das BonincaçõÉs e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adehuados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários] no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integ$da e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis n4 cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contraü

6.11.2. O Cronograma Físico-Financeiro @everá apresentar na última parcela valor não
inferior a 10% (dez por cento) do valor glob41 proposto.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não cdnstituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo forne4edor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove hue este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.
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6.12.1. O ajuste de que trata este disposItivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.12.2. Considera-se erro no preenchi+nento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e +ontribuições na forma do Simples Nacional>
quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto a 4 cumprimento das especificações do objeto3
poderá ser colhida a manifestação escrita do se+or requisitante do serviço/obra ou da área
especializada no objeto .

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referêncib exija a apresentação de amostra> o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja p+esença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes. l

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgadbs por meio de mensagem no sistema.
6.17. No caso de não haver entrega da amostra du ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, 4u havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do jicitante será recusada.
6.18. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo prjmeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceit#bilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação Ha(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificaçães constantes no Projeto Básico/Termo de
Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Íermo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizaro objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nq 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para Ôns de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresds estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediabte documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedbr ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato oÜ da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos dor tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decrçto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelosrespectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcib de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantikativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, se[á observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

STCAF
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7.3.1. Se o consórcio não for formado ihtegralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30
%, SALVO SE HOUVER JUSTIFiCATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE
ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilit4ção poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartóri$ competente, pelo Agente de Contratação ou
por membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contfatação, mediante conferência da cópia com o
original ou publicação em órgão de imprensa oficia!.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1
7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidaÜe das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nc’ 14.133/2021).
7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos pbra pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras $ormas específicas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralida4e dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nab leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de kjustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
I.9. Considerando que na presente contratação\ a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das cbndições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabüitação, que conhece o local e as condições
de realização do serviço/obra, assegurado a ele o dVeito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitarlte que optar por reatizbr vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a sVr agendado junto ao Setor de Engenharia do
Município, através do telefone (45) 3256-8045, devendo ser efetuada de segunda à sexta-

feira, das 07 :30}1 às 11 :30 e das 13:00 às\17:00, de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros ticitàyrtes.
7.9.2. Caso o licüante opte por não rea\izar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração foVmal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condiçõei e peculiaridades da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SI4AF, nos documentos por ele abrangidos
7.10.1. Somente haverá a necessidade de 4ornprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos orig[nais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital oÜ quando a lei expressamente o exigir.

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a +xatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos respongáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registr+s tão logo identifique incorreção ou aqueles

r\

/n\

7.10.
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se tornem desatualizados.

7.11.1 . A não observância do disposto n4 item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

7.12. A verificação pelo Agente de ContrataçãokCornissão, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui heio legal de prova, para fins de habilitação
7.12.1. Os documentos exigidos para h#bilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistem 4, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período (uma 4nica prorrogação), contado da solicitação do
Agente de Contratação/Comissão
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharbo, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dog documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à re&ularidade fiscal que constem do Projeto
Básico/Termo de Referência somente serã 4 exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apehas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem jnterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do prbsente subitem ocorrerá em relação a todos os

'(lIT!:::::.:=:1'::::,::::,:,= 11::„':.::17.14. Após a entrega dos documentos para habili+ação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações hcerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apu far fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cujd validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, 4 comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos docume4tos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a tbdos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7,16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subseduente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que 4tenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acess4 público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, abós concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trab4lhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4c’ do Decreto Municip+1 n.a 162, de 2015).

r\

in\
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7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a be julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionbdo à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃb PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao jblgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação dh licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursa1 é de 3 (três) dias úteis, conkados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o jujgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá s€r manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da in+enção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razdes recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inab}litação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversãd de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em c+mpo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivereditado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo d+ 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a quhl deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seIão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pbssoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos ihdispensáveis à defesa de seus interesses
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração tejão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão someÓte os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâ+nbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:0Qh às 17:OOh.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo oregistro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registfo de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato QE aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaçHo), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sa4ções previstas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da barte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação Óara comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou ac4itar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesbo à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exbmplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data d+ seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS É SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documenta4ão exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicikado pelo Agente de Contratação/Comissão
durante o certame;
9.1.2. Salvo em decorrência de fato buperveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando : 1

9.1.2.1. não enviar a propost4 adequada ao último lance ofertado ou após a

n 2 i o i i i Ç ã o ; n a o e n v 1 a r a p r o : o s 7
9.1.2.2. recusar-se a enviar odetalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser d4sclassincado quando encerrada a etapa
competitiva;
9.1.2,4. deixar de apresentar bmostra; ou
9.1.2.5. apresentar propost4 ou amostra em desacordo com
especificações do edital;

as

9.1.3. não celebrar o contrato ou nãd entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prbzo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar o+ retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração; 1

9.1.4. apresentar declaração ou docume4tação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comporlar-se de modo inidôneo 4u cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9,1.6.1
9.1.6.2

induzir detiberadamehte a erro no julgamento;
apresentar amostra f4lsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a +ustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 6' da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 202 1, a AdI+inistração poderá, garantida a prévia defesa,9.2.
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aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintel
civil e criminal:

9.2.1.
9.2.2.
9.2.3.
9.2.4.

multa

sanções, sem prejuízo das responsabilidades

advertência;

impedimento de licitar e contrata+; e

declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até qüe seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade
Na aplicação das sanções serão considerado:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infraçbo cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreü
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou adenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controlel

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) bias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos ite4s 9.1.1. , 9.1.2. e 9. 1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos it&ns 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contra[o licitado

9.5. As sanções de advertência, impedimento de llicitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumdlativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será faculkada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçãl
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratàr será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá d responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente feberativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações di#postas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas Órevistas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais gravq que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto n4 art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em asbinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalentq no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprim4nto total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de prop+sta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadbs às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licijar ou contratar demandará a instauração de

9.3.
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processo de responsabilização a ser conduzido p4r comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâbcias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias útei4, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda hroduzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contadq da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, qbe, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaç§o à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteib, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsi$eração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 4e 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinteb dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração tqrão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autori#ade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste editaf não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução c(
sancionador, constam da minuta do instrumento cor
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvime
de sanção por infração, seja na fase da licitação, sej

realizadas por qualquer meio idôneo de comunic
recebimento, contato telefônico, mensagem por m

meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contrata
9.17. A intimação por correspondência será co

recebimento aos autos e, as demais, mediante a jun
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensa

mensagem por meio de redes sociais, será consideI
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não c
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado
informados, considerando-se recebidas as comunic
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos p 4lo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância bom a realização das comunicações na forma
dos subi&ns antecedentes.

tratual, respectivas sanções e procedimento
atual, anexo deste Edital.
o do procedimento para eventual aplicação
na fase de execução contratual, poderão ser
;ão, como correspondência com aviso de
o do aplicativo WhatsApp, mensagem por
), e etc.

lprovada mediante a juntada do aviso de
da do respectivo comprovante e/ou certidão

3m por meio do aplicativo WhatsApp e
la efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
lfirme o recebimento antes.

lanter atualizados os endereços e contatos
;ões encaminhadas para os mesmos no caso

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO IEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impug dar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o p#dido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame. 1

10.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclbrecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
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certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclareciment4 poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.dr.gov.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimqntos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impÜgnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação/comissão de c$ntratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sist4ma eletrônico
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo àualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão ser4 automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteri$rrnente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contrat4'ão/ Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no hviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação bão implicará direito à contratação
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serãd sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não co[nprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de pr+paração e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsKvel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nest# Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam b vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais nãb essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento db ato, observados os princípios da isonornia e

do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições d4ste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editdl.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, nd íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço el4rônico https://www.mercedes.pr.gov.br/,

11.10.1. Por força do Decreto Municipal nj'> 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contrat+ções Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no a[udido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedeb, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo únibo, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2c’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175{2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeItos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 – Termo de Referência;
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11.11.2.
11.11.3.
11.11.4.

11.11.5.
11.11.6.

11.11.7.
11.11.8.

ANEXO 11 – Modelo de Declaradão de Responsabilidade Técnica;
ANEXO III – Modelo de DeclaraÇão de Obrigações;
ANEXO IV - Análise de Riscos:
ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar:
ANEXO VI – Documento de Forhalização de Demanda;
ANEXO VII – Minuta do Contrado:

ANEXO VIII – Documentos de qngenharia (arquivo digital)

Mercedes/PR, em 23 de betembro de 2025 .
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ANEXÓ I
TERMO DE dEFERÊNCIA

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE E$GENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTÓ, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Processo Admi„iÇt„tiv, „'. . . . . . .....)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAtÃO
1.1. Contratação de empresa para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio

Guaçu, Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

me
o

piso no Pavilhão Comuhitário no Distrito
de Arroio Guaçu, MunicÍpio de Mercedes.

Valor total máximo do LOTE: lc nta e sete mil cento e quarenta e

dois reais e noventa centavos).
1.2. Havendo qualquer discordância entye b descriÇão e bm idade de medida do

CÁTMAT/CÁTSER e a do Termo de Referência à peças técnicas, prevatecerá a descrição e

unidade de medida constante no Termo de Referênc\a e peças técnicas.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação sãol caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminat

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, db 2021.

1.5 . O contrato oferece maior detalhamento das re&ras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

Item ltd Unid @ r R$ Total

873,08 M2 5312 137.142,90

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO D,

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anua

decreto municipal 215/2024.

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
[uantitativos encontra-se pormenorizada em

apêndice deste Termo de Referência.

para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO utb TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo ençont[a-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Ter 40 de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcandc

prevista de 02 (dois) meses.

intervenções na área interna, com duração

4.2, Não se trata de prestação de serviço de natur 4za contínua, porém de demanda certa.

4.3. O objeto é: contratação de empresa para r4forma do piso no Pavilhão Comunitário no

Distrito de Arroio Guaçu, Município de Mercedes;

4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas

deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obrh, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços;

4.5. Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual conste, por exemplo, o reuso de água, o

reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduds sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes eescoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;

4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prbos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;

4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

Subcontratação

4.9. É admitida a subcontratação parcial do objet4, nas seguintes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação comple[a ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em 87,75%, referen Ie ao piso granilite;

4.9.2. A subcontratação fica limitada a 12,25 %, parcela referente aos serviços

preliminares.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento d4s regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.
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4.11. É vedada a subcontratação de pessoa físicd ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 4conômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou cod agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con+rato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade] até o terceiro grau.

Garantia da contratação

4.12. Será exigida a garantia da contratação de hue tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, no percentual e condições descrita 4 nas cláusulas do contrato.

4.13 . Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte hdjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,

até a data de assinatura do contrato. O adjudicat4io terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação da g4rantia na modalidade seguro-garantia.

4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança $ancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 dia4 úteis após a assinatura do contrato.

4.15. O contrato oferece maior detalhamento d 4s regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

Vistoria

4.16. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prélia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta[feira, das 7:30 às 1 1 :30 e das 13:00 às 17:00,

até um dia útil antes da data de realização do proces#o licitatório.

4.17. Serão disponibilizados data e horário difer#ntes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa.

4.18. Para a vistoria, o representante legal da eÚpresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realizabão da vistoria.
4.19. Caso o licitante opte por não realizar a visto jia, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhebimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

4.20. A não realização da vistoria não pdderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esque+imentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumjr os ônus dos serviços decorrentes.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETI
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinãmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : 01 (um) dia após a emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, fotinas, etapas, tecnologias procedimentos!
frequência e periodicidade de execução do trab+lho :

5.1.3 . Cronograma de realização dos serviço 4: A Contratada terá o prazo de 02 (dois) meses

para execução do serviço, conforme cronogramb físico-financeiro.

n\
Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte end4eço: Rua Jaraguá - Lote 2/A - Quadra A13 -

Distrito de Arroio Guaçu - Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte hbrário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecidl

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a C4ntratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessário 4, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição qÜando necessário:

5.4.1. É de responsabilidade da Contrathda a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todo4 os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo.

#-\ Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguibtes características :

5.5.1. É de responsabilidade da Contrat4da a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todo 4 os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informaçõesno orçamento, projeto e memorial descritivo.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §l', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é àquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 1 1 de

setembro de 1990 (código de Defesa do ConsumidoD.

5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviçbs executados conforme preconiza a ABNT
NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edificajões – Garantias – Prazos recomendados e
diretrizes) .
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Procedimentos de transição e finalização do condrato

5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas :

5.8.1. Para a entrega e recebimento, deperão ser retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da 4ntrega, a limpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos e suje+ra.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAT

6.1. O contrato deverá ser executado fielment4 pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e bada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisdção ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sb o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar depresentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrume4to equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada pa+a reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca da# obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do obj+to, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dbs resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o prep4sto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderesje deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da emp+esa no local da execução do objeto durante o

período estabelecido no cronograma físico financeir+ da obra.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justiflcadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada #esignará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanh4da e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos sub,tituto, (Lei „' 14.133, d, 2021, art. 117, caput).
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Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execuç4) do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 d& março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de Jerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descriçbo do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.13b, de 2021, art. 117, §l ');

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregujaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contratb, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor doI contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e espeçialm4nte:

6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratado;

6.13.2 . expedir, através de notificações ekou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer

as determinações e comunicações necesqárias à perfeita execução dos serviços ou

fornecimento ;

6.13.3. proceder, conforme cronogramal físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de medição jemitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato ;

6.13.4. adotar as medidas preventivas d4 controle dos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspensão da entrega de bebs, a realização de serviços ou a execução de
obras;

6.13.5 . conferir e certificar as faturas rel4tivas às aquisições, serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos serviçbs executados pela contratada;

6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de exec+ção dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto; 1

6.13.8. exigir o uso correto dos equipa+entos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.13.9. determinar a retirada de qu4lquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive emp jegados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, qomprometam o bom andamento dos serviços;
6.13.10. receber designação e manter cobtato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas o+ especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviç4s ou das obras;
6.13.11. dar parecer técnico nos pedidos bc alterações contratuais;

6.13.12. verificar a correta aplicação dos jmateriais ;
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6.13.13 . requerer das empresas testes, eqames e ensaios quando necessários, no sentido

de promoção de controle de qualidade da bxecução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;

6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competen 6 a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

6.13.16. no caso de obras e serviços de 4ngenharia:

(a) manter pasta atualizada, com $rojetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do CAU referente aos projetos a[quitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitaçã4 e respectivo contrato, cronograma físico-
financeiro e os demais elemento4 instrutores;

(b)vistar o diário de obras, certidcando-se de seu correto preenchimento;
(c) verificar a correta construçã4 do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis com & função .

6.14. A execução dos contratos deverá ser acomp+nhada e nscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos sebuintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em rela4ão à contratada, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;

6.14.2. os recursos humanos empregad4s, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;

6.14.3. a qualidade e quantidade dos recÜrsos materiais utilizados;
6.14.4. a adequação dos serviços prestadbs à rotina de execução estabelecida;

6.14.5. o cumprimento das demais obrig+ções decorrentes do contrato; e
6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao destor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que uI+rapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.16. No caso de ocorrências que possam invjabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará 4 fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à temdestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a $nalização, especialmente (Decreto Municipal
n' 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que an+ecede o pagamento ;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíb+io econômico-financeiro do contrato;

6.18.3 . Analisar eventuais alterações co4tratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.18.4. Analisar os documentos referentbs ao recebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvoIvimentd da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado,1 em especial constituir relatório final, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3' do ad. 174 da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021,

com as informações obtidas durante 4 execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administ+ação;

6.18.6. Decidir provisoriamente a susp+nsão da entrega de bens ou a realização de

serviÇos;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazedamento dos documentos fiscais e trabalhistas

da contratada no sistema do município, qu àdo couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de gest40 de materiais, obras e serviços;
6.18,9. Inserir os dados referentes aos cdntratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.18.10. Outras atividades compatíveis cGm a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os regist ios realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contratoe as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassareh a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do se dará conform+ o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, chso se constate que a Contratada:

7.1.1. 1 . não produzir os result4dos acordados,
7.1. 1.2. deixar de executar, ou hão executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar ma+eriais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.
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A aferição da execução contratual para fins d4 pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. A medição da parte executada será 4ensal e o pagamento será efetuado de acordo

com o cronograma e após a autorização do Gesfor do Contrato.

7.2.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratuhl, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prÉvia dos serviços executados no período, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 1
7.3.1. Uma etapa será considerada efetivadente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Finan+ciro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a dada medição, os documentos comprobatórios

da procedência legal dos produtos e subpro#utos florestais utilizados naquela etapa da

execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamentel no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalh4dos, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 1140, I, a, da Lei na 14.133).

7.4.1. O prazo da disposição acima será dontado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comp+ovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o re4ebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cudprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando hbuver, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrativo.
7.4.4. Para efeito de recebimento provisórid, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avalliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da prest4ção dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resuldar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a s+r encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recbbimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feitb, com a entrega do último.

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, {orrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objetd em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materi+is empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviçds até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no «ecebimento Provisório.
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7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste daI última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências qÜe possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n' 141+3, de 2021)

7.4.8. O recebimento provisório também fibará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manu4is e Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.5, Quando a fiscalização for exercida por um únjco servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais dbcumentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimedto definitivo.
7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, ap 4s a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante tedmo detalhado, obedecendo os seguintes

'"'{:T:"':„„:, ...„„„„’..„„...„„,. .J7.6.1. Emitir documento comprobatório d4 avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no bumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho najexecução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaib penalidades aplicadas.
7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que imdeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, sojicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeitb de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documenta{ões apresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emitaja Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no v+lor dimensionado pela fiscalização e gestão.

:1 ;.'.7:';/,"=';
para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquhnto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto oq no instrumento de cobrança.
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7.9. O recebimento provisório ou definitivo não ;xcluirá a responsabilidade civi1 pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidadq ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Tr.:'«,i:=.,:..,„.,.,:;.„.„«..„„.„......L7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, brorrogáveis por igual período.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competen[e deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e es4enciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; 1
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contratb;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tribÜtárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprov4ção da regularização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que sbguem, o faturamento deverá ser protocolado,

em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitabor e deverá ser apresentado, conforme segue,

de modo a padronizar condições e forma de apresen+ação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumidados serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostose encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Resdonsável Técnico;
b) cópia da guia de recolhimento da Previdêncial Social – GPS doCs) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidabe com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratad+, bem como comprovante(s) de transmissão

doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGIS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade cod o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovante4 de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contadbs entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e obtro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado .
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidbs perante a Justiça do Trabalho – Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados ba obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos pad[ões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcel4 faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividadbs e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da dbra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura.

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigabriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de çonsult4 on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos $ítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta aG SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identiFIcar possível razão que impeÇa a participaÇão

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi$ição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situdção de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para quel, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defbsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante

7.17. Não havendo regularização ou sendo a def+sa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela dscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à exibtência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários dara garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante dekerá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corr4spondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os p4gamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o co+ratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

7.20. A liberação da última parcela fica condicionhda à apresentação de:

7.20.1. comprovante, nos casos previstos, de jigações definitivas de água e energia elétrica.

As despesas referentes ao consumo de água e ebergia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório;
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7.20.3. Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal> refere„te ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acré4cimo/área nova);

7.20.4. quando necessário, do AS BUILT d4 obra.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximb de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anteribr. Em todo caso9 o pagamento deverá ser

realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias co+ados a partir do atesto da Nota Fiscal9 após

comprovado o adimplemento da contratada em tod4s as suas obrigações, já deduzidas as glosas e

notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Deere+o Municipal n.Q 043, de 24 de março de 2023.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valbres devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pakamento até a data de sua efetiva realizaçãop

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correç Ro monetária.

Forma de pagamento 1
7.23. O pagamento será realizado por meio de orbem bancária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banc4, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Municíbio de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia 64 que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento

7.25. A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez

por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a últimh medição.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a reten{ão tributária prevista na legislação aplicável.
7.26.1. Independentemente do percentual del tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização doI pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a +etenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No ebtanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de docuÓento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Compl+mentar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' k28, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais

ou faturas a serem emitidas para o Município [a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do impjosto de renda incidente na fonte – IRRF. O
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referencial normativo a ser utilizado, para idebtincação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em quei a retenção não será aplicável é a IN RFB

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devbndo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforde o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do impos Io de renda incidente na fonte nas contratações

do Município de Mercedes, os demais tributos Üatados pela referida normativa federal – PIS,

COFINS e CSLL – não serão objeto de retenç#o na fonte pelo Município, suas autarquias e

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, 4onforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão deprévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em rel4ção à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administratiko.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrjgação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (c4dente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivostambém se condicionam à regularidade fiscal

e trabalhista do cessionário, bem como à certincbção de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, bonforme a legislação em vigor, ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, diret4 ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n') 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de +8 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatabente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, [estando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as dem4is cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público iÓcidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em cont+ vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, je o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃd DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamedto da proposta

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da rÉalização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ÜLETR(")NICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO. 1
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br 1– CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.qo+.br

Página 1 3f



@
Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

Edital de Concorrência n.' 10/2025
Processo Licitatório n.'’ 178/2025

Regime de execução

8.3. O regime de execução será o de empreitada bor preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ab regime de empreitada por preço unitário, o
critério de aceitabilidade de preços será o valor glo$aI estimado para a contratação.

8.4.1. O licitante que estiver mais beml colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha qbe contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos como relevantes, c$nforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exe&uibilidade (art. 59, §3', da Lei n'

J1 1 B ]TT ;; ; ;; 1 : : 9 p a r a e e 1 o e a v a 1 a ç a o e e x e 7

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante cohprovar os seguintes requisitos:
8.6. Habilitação jurídica 1

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ouldoçumento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para nns de identificação em todo o +erritório nacional;

8.8. Empresário individual: inscrição no Regist+o Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Cebificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condici4nada à verificação da autenticidade no sítio

https://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emp+eendedor;

8.10. Sociedade empresária, sociedade lim+ada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de respon+abilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Regibtro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanÜada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portarih de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada nd Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimbnto, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n' 77, de ]8 de março de 2020.

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitbtivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento cohprobatório de seus administradores;
8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedadel simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da socied4de simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registrb Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e Éstatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercjal ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de due trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.15. Os documentos apresentados deverão esta4 acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva. 1

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dd Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a F4zenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria ba Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), r4ferente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrhdos, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, be 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral dd Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garántia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peld Decreto-Lei n' 5.452. de I' de maio de 1943 ;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuihtes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Mudicipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou cobcorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dbs tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresent4ção de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na formb da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microemprbendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos naLei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de cdntribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 1
8.24. certidão negativa de insolvência civil expediba pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que adbitida a sua participação na licitação (art. 4',

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.D 160, db 2023), ou de sociedade simples;
8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'
14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso II);
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8.26. Balanço patrimonial, demonstração de regultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, cOmprovando:

8.27. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidbz Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.28. As empresas criadas no exercício financ4iro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir o 4 demonstrativos contábeis pelo balanço de

i.':""''=. .„.„..,,„,„: „.„„:„. ..,.„. „,,.„,,_..[8.29. Os documentos referidos acima limitar-se}ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) ados.

8.30. Os documentos referidos acima deverão s#r exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escri[uração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.31. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (S 6) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação.

8.32. As empresas criadas no exercício financ4iro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir oq demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei nc) 14.133, de 2021, art. 65, §la).
8.33. O atendimento dos índices econômicos pre+istos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da á+ea contábil, apresentada pelo fornecedor, que

deverá conter cálculos realizadas através das seguin[es fórmulas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capaGid4de de solvência a longo prazo)

..= "'~.':„"„“'«"':”“'";'''„'"=+
Passivo Circulante + Exigível a Longo Praz+

LC= Í„di„ d, liq„id„ „„„,t, (i„di„d„ d, cap&idade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

1SG= Solvência Geral

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulabte
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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8.34. Nos termos do $ 4'’, do art. 176, da Lei n.' 6]404/76, dos itens 3.17 e 8.1 daNBC TG 1000.

CFC n.Q 1.418/12, a elaboração das Notas Explicati+as é obrigatória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

aDrovada n.'’ 1.255/09, e:la Resol [TG 1000, aprovada pela Resolução

Qualificação Técnica

8.35. Declaração de que o licitante tomou cobhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigaçõeb objeto da licitação;

8.35.1. A declaração acima poderá ser subbtituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conh4cimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .

8.36. Registro ou inscrição da empresa na entidad+ profissional competente: Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –

CAU, em plena validade. 1
8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atende[ão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitaçã4 de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

8.38. Apresentação doCs) profissional(is) abaix4 indicado(s), devidamente registrado(s) no

conselho profissional competente, detentor de atest4do de responsabilidade técnica por execução

de obra ou serviço de características semelhantes, tabbém abaixo indicado(s):

8.38.1. Declaração, assinada pelo represbntante legal da proponente, de que manterá

na obra um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número daI inscrição junto ao CREA/CAU, cujo nome

deverá constar na Anotação de Respon]abilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) relativa à qbra objeto da presente licitação (ANEXO II);

8.38.2. A declaração exigida acima (KNEXO II) deverá ser acompanhada de

"Certificado de Acervo Técnico Pronssiobal – CAT" do responsável(eis) técnico(s)

indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regi4nal de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAb’', de execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e ope[acional equivalente ou superior à solicitada

('para os fins da presente exigência, consid4ra-se parcela de maior relevância técnica e

valor significativo: PISO EM GRANILIiE, MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, INCLUSO RO$APÉS.

8.39. Declaração, assinada pelo representante Ilegal da proponente, de que, declarada

adjudicatária do objeto da presente licitação, di4porá de pessoal técnico e equipamentos

necessários à execução da obra (ANEXO III); 1
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8.40. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma 4upra deverá(ão) participar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituiçãb por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que aprovada pela Administraçã

8.41. Comprovação do vínculo entre o(s) pro$ssional(is) indicado(s) na forma supra e a

licitante, mediante uma das seguintes formas:
8.41, 1. Carteira de Trabalho;

8.41.2. Certidão do CREA;
8.41.3 . Certidão do CAU;
8.41.4. Contrato Social;

8.41.5. Contrato de prestação de serviços;

8.41.6. Contrato de Trabalho registrado na ÜRT;
8.41.7. Pré-contrato de prestação de serviço4 ou declaração de vínculo futuro.

8.42 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto dl contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por dessoas jurídicas de direito público ou privado
ou regularmente emitido(s) pelo conselho pronssiodal competente, quando for o caso
8.43 Para fins da comprovação de que trata este 4ubitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes característic4s mínimas

QUANTIDADEDESCRI .O DOS SERVIÇOS

Piso em granilite, marmorite ou grar
349,23 M2

internos, incluso rodaDés

8.44. Será admitida, para fins de comprovação be quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forlba concomitante.

8.44.1. Os atestados de capacidade técnica Úoderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

8.44.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quaddo solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, ender+ço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros do4umentos.

8.45, Caso admitida a participação de cooperatikas, será exigida a seguinte documentação

complementar :

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as +espectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4a, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2' a 6' da Lei à. 5.764, de 1971 ;

8.45.2. A declaração de regularidade de situa6ão do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados; 1
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8.45.3. A comprovação do capital soci41 proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.45.5. A comprovação de integração dbs respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para aI comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto sochal com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos coopebdos, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias geraiq extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que exeçutarão o contrato em dssembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

e f) ata da sessão que os cooperados autorizarama cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.45.7. A última auditoria contábil-nnanceida da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, s 4b as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão nscalizador. 1

e

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRIATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de Rd 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e

quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termds do art. 7', § 7', do Decreto Municipa1 n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.f 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), 111 (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de síti4, intervenção federal ou de grave perturbação

da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) bo art. 75 e do 9 7' do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a

simplicidade do objeto ou o modo de seu forneçidento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá sbr devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos env4lvendo contratação de objetos de baixo valor

ou baixa complexidade. 1

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa 4 contratação pretendida.
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11. ADEQUAÇ'AO ORÇ'AMENTARIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contra[ação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dbtação :

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edifica&ões Públicas
Elemento de despesa: 34490510102 1
Fonte de recurso: ooo (Exercício Anterjor)

@

“n\ 12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DEIEMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunhdas em consórcio, o artigo 15 da Lei no

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidambnte justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas dd União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na lici[ação dependerá de cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode se pre4tar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não pa+icipariam do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concor[criam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquelal Corte de Contas a respeito desse tema,

notadamente os Acórdãos n' 22/2003 – Plenário; h' 1.094/2004 – Plenário e n' 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às segdintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

a) A escolha no sentido de admitir, ou bão, a participação de empresas organizadas

em consórcio deve ser verificada caso a cas4;

b) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar reduçãb no caráter competitivo, pois façiiitaria que

empresas, que seriam naturalmente competiboras entre si, acordassem para participar da

licitação ;

c) A participação de consórcios, dada a [ransitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de objet4 certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vult$ financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnicà de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrIta

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela dão permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguit expostos:

a) O objeto da presente contratação Inão envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grande fulto financeiro;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23
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b) D,ve-se p,im„, „, p,esente caso, pela ampla ,ompetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a ad$issão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a cOncorrência;

c) A vedação quanto à participação de +onsórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o obje[o consiste na aquisição de obra e/ou serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência Oe formação de consórcio para essa finalidade;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem fornecer o objeto do presentq termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 15 de setembro de 2025

Nilma E her
Assistente Admjnistrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 E CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RbSPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de C,ntr,t,çã,/C,mi„ã, d, C„,t„t,çã4 d, M„„i,ípi. d, M„„d„

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' xx/20}5 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução db reforma de piso do Pavilhão Comunitário

@

1
8
1
:?ã

@

F;g
8

1
8

8

f1:i

i
p'n\ existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior d+ Município de Mercedes/PR.

Conforme o disposto no Edital acima mencidnado e de acordo com a Resolução n.. 218 de
29/06/1973 e n.Q 1.025, de 30/10/2009, do CONFEA Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 9 1, de 9/10/2014, do FAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil, declaramos que o responsável técnico p4la obra, caso venhamos
licitação, é

a vencer a referida

Nome Especialidade Varia
CAU nc) IS

Assinatura do Responsável técnico

.(local) , em de de 2025.

_(assinaturà).

(Representante da empresa e q+alOcação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 ] CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br + CNPJ 95.719.373/0001-23
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAdÃO DE OBRIGAÇÕES

A, Ag„,t, d, C„,t„t,çã,/C,mi„ã, d, C„,tr,t,çãb d, M„„i,ípi, d, M„„d„

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/202b – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior dO Município de Mercedes/PR

Declaramos para os Ons de direito, 4a qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA [N.'’ xx/2025, instaurado por este Município,

que se nossa empresa for declarada adjudicatária doI objeto:

a) Manteremos durante a execução dos s4rviços, na qualidade de corresponsável na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil Hu outro profISsional capacitado) , Senhor(a)

, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia – CREA, sob n.'’

b) Dispo„mos de pessoal técnico necessáriopara a execução do objeto contratual;

,) Di,po„m„ d, ,q„ip,m,„t„ „„„,á,i„ h ,,„„çã, d, ,bj,to do contrato.

P„ s„ ,,p„,sã, d, ,„d,d,, fi,m,d„ , pr„ente.

,.+-
(aJsinatura)

:Rep e talOcaç

_(local) de de 2025.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br 1– CNPJ 95.719-373/0001-23
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ANEXO IV
MAPA DE ÉISCOS

OBJETO: Contratação de empresa para execuçãode reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃ

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
s

o x ImpacFIAlto
a amento da licitaçã mMmento da necmaR

otencial:
Ação
Preventiva:

aliGa

Responsável:r
diálogo com interessados, formahizar o Termo
de Referência.
tAção de

Contingência:
Responsável:

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO
Risco 2 1 Licitação deserta ou fracassada.
r ixo –r no ]Fa
a ender à nccessida c 1 e aumento de custos

botencial: 1 licitação ou não utilizar a dotaçãb orçamentária planejada.

o 1l1 paV Responsável:
Preventiva: 1 publicação e exigências razoávejs, e seguindo

o calendário legal e administrati+o.

o c ra

Contingência: 1 eventualmente necessárias, no [nenor prazo
possível.

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
InadimDlemcnto ContratualRisco 3
BaixoProbabilidade: Impacto

Dano Incxecução do objeto ou atraso n
otencial

Classifica1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br 1– CNPJ 95.719.373/0001-23
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Médio
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responsável

Pregoeiro,
Prefeito.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
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Direção,
Procuradoria)
Equipes
envolvidas
(Compras,
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Procuradoria)
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Ação
Preventiva

s

necessária, iniciado e cumpridb dentro do
cronograma estabelecido
Notiüca

prazo, sob pena das cominações legais,

Responsável Fiscalização e

Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Ação de

Contingência
Responsável

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 s 'm
Probabilidade Baixa Impacto Ito Classificação Médio
Dano Serviços executados com má mde (segurança, acabamento, dimensões
otencial etc

Ação Acor) l Fiscal do
execução está sendo conforme eéDecificadoPreventiva Contrato

Ação c r e Fiscal do
Contingência acordo com o que foi contratado Contrato

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso de =arnento

Probabilidade: Raro Impacto
Dano Descumprimento de obrigação

otencial

Comunicar e tramitar adequad:Ação
Preventiva fiscal

Ito Classificação

@ria administração

Médio

Me r Fiscal do

Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/
Administração

c a malAção
que impedem ou dificultam o Óagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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MAPA DE RISCOS (CIASSIFICAÇÃO)

1

M
P

A

C

T
0

Muito Alto 5 Médio
LHpH1 :H 3 : 1; b \ : 1 ; •l a #H

Médio Médio

Médio Médio

MédioMédioFii' Médio

[,i Médio Médio
i;;;S:3 : [ J :1: 1 ::i

3 4 5
Raro Pouco Provável Provável PraticamenteMuito

Provável certo

PkOBABILIDADE

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

Mercedes, 15 de setembro de 2025.

Felipe Kauan $íeber
Diretor do Departamentol de Administração

[!1
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E

bi
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ANEXd v
ESTUDO TÉCNICOPRELIMINAR

@

-1
8

Objeto: Contratação de empresa para execução
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do

le reforma de piso do Pavilhão Comunitário
[unicípio de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Áre, R,q„i,itante, S„ret„i, d, Pl,„,j,m,„t,, 4d„,i„i,t„çã, , Fi„,„ç„

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Téc&ico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demandaque consta no Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade tédnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidjar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla jestudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento #e formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar # melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípjos que regem a Administração Pública.

[TI

El
1AÉÊ

E;l

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da cbntratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inbiso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A proposta de substituição do piso de concreto atual bor piso de granilite no pavilhão comunitário
tem como objetivo melhorar significativamente às condições de uso, segurança, estética e
durabilidade do espaço. Abaixo estão os principais pbntos que fundamentam essa iniciativa:
Melhoria na Durabilidade e Resistência 1

8 O granilite é um material altamente resistent4 ao desgaste, impactos e tráfego intenso.

+ Ideal para ambientes de uso coletivo, como pavilhões, por suportar grandes volumes de
circulação sem deterioração rápida.

Valorização Estética do Espaço
e O acabamento do granilite é mais uniforme, dnoderno e visualmente agradável.

e Contribui para tornar o ambiente mais acdlhedor e atrativo para eventos, reuniões e
atividades comunitárias.

Facilidade de Limpeza e Manutenção 1
8 O piso de granilite possui superfície lisa e imbermeável, facilitando a higienização
e Reduz custos com manutenção frequente, col+o reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto.

Segurança para os Usuários
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br E CNPJ 95.719.373/0001-23
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O granilite pode receber tratamento jantiderrapante, aumentando a segurança,
especialmente em dias chuvosos ou durante eventos com grande público.
Minimiza riscos de acidentes por desníveis ob irregularidades presentes no piso de concreto

Adequação às Finalidades do Pavilhão 1
• O pavilhão comunitário é utilizado para div+rsas atividades sociais, culturais e esportivas.
• Um piso mais adequado e versátil contribui para ampliar o uso do espaço e atrair mais

iniciativas da comunidade.

atual

•

•

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da kontratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § ic’ do art. 18 da Lei 4' 14.133, de 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual phra os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necesjsários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (idçiso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

1 :;i ; 1 ; c r 1 e r 1 o s e p r a 1 c a s e s u s e n a 1 1 a 6 I ]
Descreva os requisitos da contratação:

- Trata-se de serviço de execução, abarcando intervebções na área interna, com duração prevista de
02 (dois) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza cOntínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para reforma db piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de

Arroio Guaçu, Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dos derviços a serem realizados, as empresas deste
ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, mat+riais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro db obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qu41 conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resídu+s sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte ;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e escora} preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização; 1
- A contratada deverá atender e respeitar aos prazbs e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;

- A contratada deverá atender a todas os itens do Mdmorial descritivo e demais documentos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,brj– CNPJ 95.719.373/0001-23
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CL4SSIFICAÇ'AO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades paja a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte,jque considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de 4scala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e +erviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as rfgras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos: 1E};i
E:'}::i

E;0 Item Objeto Unidade Quantidade

e 873,08M2

roio Guaçu. Município de Mercedes

Classificação dos bens/serviços
( ) Espediais, ( x ) Obra( X ) Comuns.

O objeto consiste em atividade estabelecida, por fk)rça de lei, como privativa das profissões de
arquiteto ou engenheiro que implica na intervençãO no meio ambiente por meio de um conjunto

lo que inova o espaço físico da natureza deharmônico de ações que, agregadas, formam um
bem imóvel

1
1
8
Bi8

R
A obra é classificada como comum, porque bbjetivamente padronizá\,,el

desempenho e qualidade, de manutenção, adequaç#o e adaptação ao imóvel.

em termos de

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, due consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da es 4olha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § IC) do art. 18 da Lei na 14.133, de 2021). 1/+\

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

1
1

oio Guaçu, Município de Mercedes

Análise comparativa de solu e

Requisito SoluÇão Sim Não I Não se

Aplica

SoluÇão 1A Solução encontra-se implantada em outdo
órgão ou entidade da Administração Pública?

i Solução atd P
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23
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economia para a Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáqeis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa qud será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos a prÉstar este tipo de serviço, e equipamentos para

realização do mesmo, ofertando assim uma maior #egurança e economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATÀÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contr&tação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docÜmentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração obtar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 1 8 da L4i 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 137.14},90 (cento e trinta e sete mil cento e quarenta e
dois reais e noventa centavos-

Parâmetros utilizados: Levantamento de valores cbm referência na tabela SINAP.

M,t,d,1,gi, „till,,d„ V,1„ „tip.1,d, p,1, „ç,+,„t,, „m b„, „, t,b,1, SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM T'

Fundamentação: Descrição da solução como um tbdo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o cash (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:

A reforma do piso do pavilhão trará mais vantagen# e conforto para as pessoas da localidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamenb ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 1 8 da lei n' 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de obra, com objeto de intervenção úniqo, não há parcelamento.

9. DEMONSTRA(,'ÃO DOS RESULTADOS PP :TENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados prbtendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, mat+riais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:

Com a solução definida, a reforma do piso do 1 barracão visa atender às necessidades da

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br E CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.go+.br
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comunidade, proporcionando mai.r ,o„f,rt, e „b,did,d, ,o, „s„á,i„.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRAtO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pbta Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de ser+idores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da +ei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:

Não há necessidade de providências prévias para eqsa obra.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTER IEPENDFJNTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou intbrdepcndentes. (Inciso X1 do § I' do art. 18
da lei n') 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependebtes :

Nenhuma contratação correlata/interdependente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis imp&ctos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumd de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem db bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com relaçãb aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas brasileiras – NBR publicadas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidqs e seu adequado gerenciamento.

13. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGIStRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do all. 40, 11, da Lel n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro d+ preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisob do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de breços.

( , ) Nã, d„„á „, ,d,t,d, , ,i,t,m, d, regi,tr4 de pr,ço, c,nforme justincatha.

Descreva a justificativa para não adoção do sisteba de registro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime de bmpreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das especificações e quantitativbs do projeto fornecem todos os elementos e
informações necessárias para o total e completo conhecimento do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDAbE DA CONTRATAÇÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br E CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.nr.ao+.br
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo 4obre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Incjso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021)

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para reforma do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio Guaçu,
Município de Mercedes, é necessário conform+ apresentado durante este Estudo Técnico

Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável 4 contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informaçõbs levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da cbntratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da 4ei n.o 14.133/2021.

M„„i,ípi, d, M„„de,, Est,d, d, P,r„,á, 15 d, ,bt,mb„ d, 2025.

Felipe Kauan jweber
Diretor do Departamentolde Administração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br É CNPJ 95.719.373/0001-23
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ANEXO 1 VI

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: N{lma Eger

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para execução de reforrda de piso do Pavilhão Comunitário existente no
Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município deMercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contrataçãd (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e cordo ele vai atender a demanda existente):
A proposta de substituição do piso de concreto atual por piso de granilite no pavilhão comunitário tem
como objetivo melhorar significativamente as condições de uso, segurança, estética e durabilidade do

espaço. Abaixo estão os principais pontos que fundamentam essa iniciativa:
Melhoria na Durabilidade e Resistência

8 O granilite é um material altamente resisten[e ao desgaste, impactos e tráfego intenso.
e Ideal para ambientes de uso coletivo, codno pavilhões, por suportar grandes volumes de

circulação sem deterioração rápida.
Valorização Estética do Espaço

e O acabamento do granilite é mais uniforme ] moderno e visualmente agradável.
e Contribui para tornar o ambiente mais acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e atividades

comunitárias. 1

Facilidade de Limpeza e Manutenção
e O piso de granilite possui superfície lisa e i+rpermeável, facilitando a higienização.
e Reduz custos com manutenção frequente, domo reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto .

Segurança para os Usuários
e O granilite pode receber tratamento antide#apante, aumentando a segurança, especialmente

em dias chuvosos ou durante eventos com g[ande público.
Minimiza riscos de acidentes por desníveisou irregularidades presentes no piso de concreto

Adequação às Finalidades do Pavilhão

atual

e O pavilhão comunitário é utilizado para div+rsas atividades sociais, culturais e esportivas.

•

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.ao+.br
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• Um piso mais adequado e
iniciativas da comunidade.

versátil contrjbui para ampliar o uso do espaço e atrair mais

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Càtalogação de Material ou de Serviços=k, unidade
de fornecimento, quantidade a ser contratada, 4 valores unitários e totais:

F;;']

1: ,1

@

É:1: 111

f'\\ Item }td Unid me
de para

1

Catser WTotal 'Obra

empresa
reforma do pisd no Pavilhão
Comunitário no Distrito de Arroio
Guaçu, Município be Mercedes.

a dnta e sete mil cento e quarenta e dois
reais e noventa centavos).

Contratação

873,08 M2 5312 137.142,90

gTri!

8
@

1
gã

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.a Ó3 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAT HER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): O quantitativo foi estabelecido

com base no levantamento da metragem da área debtinada à instalação do novo piso.

4. Estimativa preliminar do valor total da cont}atação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e quhrcnta e dois reais e noventa centavos).

+n\, 5. Previsão da data desejada para a contrataçãob 25 de setembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contrataç4o:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta (

1

F::$

) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contrat4ção de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas bontratações serão realizadas:

: Y ):1?:n8 : 3 :s e q u e n c 1 a e 1r1r1 q u e a s r e s p e c 1 va sr( x ) NAO

8. Classificação orçamentária da despesa, i+dicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edifica4ões Públicas
Elemento de despesa: 34490510102

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.brj– CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.goV.br
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Fonte de recurso: ooo (Exercício Anterior)

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar 4 da AnáHse de Riscos é opciona1 (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO

Mercedes-PR, 15 le setembro de 2025.

Assinatura do Responsável 4ela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Responsável da Pasta Interessada (nome): Felipb Kauan Weber

Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional has seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturb#ção da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra),1 ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de ter+no aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de brestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitbção, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnic$ preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da de$anda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação #e objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 l- CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.b+ – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.adv.br
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ANEXO VII
MODELO DE TERMd DE CONTRATO

Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGbNHARIA – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONTIRATO ADMINISTRATIVO N' ......_1 ....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERdEDES E

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoà jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555 ] Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. L aciIon Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxNx XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxkxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxkxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procur+ção apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observãncia às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolVem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Concorrência Eletrônica n' x/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e II
1.1. O objeto do presente instrumento ção de reforma de piso do Pavilhão
Comunitário existente no Distrito de Arroio Guaç4, interior do Município de Mercedes/PR, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :

e m( ( e
o

873,08 1 m2 l piso no Pavilhão Comuhitário no Distrito 1 5312
de Arroio Guaçu, Muniqípio dc Mercedes.

o

1.3. Vinculam esta contratação, independentemebte de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. O cronograma físico-financeiro db objeto;
1.3.5 . Eventuais anexos dos documento+ supracitados.

O regime de execução é o de empreitada por preço global .1.4.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000– CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.bf – CNPJ 95.719.373/0001-23
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instrumento contratual, na forma
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1 21.
2.2. O prazo de vigência se endentemente de termo

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EkECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modejos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observaç4) e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Para a emissão de Ordem de Serviço, seráexigido do CONTRATADO a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) junto ao CR©A/CAU, referente a execução da obra, além
da apresentação de Alvará de Construção e da inscriÇão da obra no Cadastro Nacional de Obras -
C:NO, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da assiNatura do instrumento contratual.
3.3. É condição, ainda, para emissão da Ordem db Serviço, a participação do CONTRATADO
em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuaib, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referêncja, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houv+r, os técnicos da área requisitante, o preposto

da empresa e os gerentes das áreas que executarão o+ serviços/obra contratados.

4. CLÁUSULA QUARTA – SVBCONTRATAÇ'Ã.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objet+ contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5 .1 . O valor total da contratação é de R$ xxx.x4,xx 6....).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as desp4sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, ta Éa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da cohtratação.
5.3. Do valor total do contrato 50% (cinquenta Üor cento) correspondem a materiais, e 50%
(cinquenta por cento) a mão de obra.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. e

O prazo para pagamento ao contratado e delma ndições6.1 a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contfato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V
7.1. Os preços inicialmente contratadosms e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 08/08/2025 .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.2. Após o interregno de um ano, e independe&temente de pedido do contratado 9 os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, belo contratante, do índice IN(,- (_- – INDICE
NACIONAL DE CUSTO DJ CONSTRUÇÃO - M ÜRCADO, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidaÜe.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ibterregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela últimavariação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) íddice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a abresentar memória de cálcuio referente ao

reajustamento de preços do valor remanescebte, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizadO(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente9
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para re4ustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), qerá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então dm vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor reman4scente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostiIamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CÓNTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõe+ assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estab4lecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da oçorjência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/obra, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele Úropostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, rqparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas ;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do coNtrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota discal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e p4gamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidadee quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021;

8.8, Efetuar o pagamento ao Contratado do val4r correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente qontrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas n4 lci e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obriÉações pelo Contratado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 4 CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br b CNPJ 95.719.373/0001-23
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8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas às solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os r4querimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse pada a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorroEação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelebimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (u+n) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quant 4 ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuajs.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de post4rior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93. $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárIas para o desenvolvimento dos serviços/obra
objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/obra, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie 4 seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento do objeto:

a) Termo de Recebimento Provisório; \
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (CND) ;
c) quando necessário, do '’as buüt", elaborado pelo responsável por sua execução.

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de prbjetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e adita[nentos, relatórios de inspeções técnicas após
o recebimento do serviço/obra e notificações expedi4as.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, ibclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, ÓcIo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissog assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem co jno por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregadds, prepostos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da ordem de scrviçoyobra, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do ibício da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ4s constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõeq a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração nb local do serviço/obra para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do pjeposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente ju#tincada, devendo a empresa designar outro
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para o exercício da atividade;
9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou inforrdação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfei+o cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornec4ndo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qu4lidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regêhcia;
9.5 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/ Obra nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materjais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deco frentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. db 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contdatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 40 edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assib que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço/obra no pra}o estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrat4, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágraf+) único, da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação dá regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entreg jr ao setor responsável pela fiscalização do
os seguintes documentoscontrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestdção dos serviços 9

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularid4de perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado:

d) Certidão de Regularidade do FGTS – bRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das c4tegorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, trjbutárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responbabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de }4 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos sedviços/obra;

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçãd solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer ter4po, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimentd;
9.13. Paralisar, por determinação do ContratanteJ qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponh4 em risco a segurança de pessoas ou bens de
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terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilâncih de materiais, ferramentas 1 e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita obserqância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públi+os, mantendo sempre limpo o local dos
serviços/obra e nas melhores condições de seguranç 4, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Con+ratante, para análise e aprovação9 quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabdlho do menor de dezesseis anosp exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze abos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigos$ ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contr4to, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilita€ão na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçãO do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pdevidência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 114);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refer+ a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados quê preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações $btidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arear com o ônus decorrente de eventual equbvoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáv4is decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmeÚte em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quabdo ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II. d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentesde âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterÚrinados pelo Contratante;
9.25. Apresentar os empregados devidamente idenjificados por meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o cabo, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;
9.28. Atender às solicitações do Contratante quantd à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 4m que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço/obra, confk)rme descrito nas especificações do objeto;
9.29. Instruir seus empregados quanto à necesjidade de acatar as Normas Internas do
Contratante;

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividbdes a serem desempenhadas, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo chntrato, devendo o Contratado relatar ao
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Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentidb, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevebção de incêndios nas áreas do Contratante;
9.32. Adotar as providências e precauções neckssárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venha jn a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Plofissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plen4 validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, confo[me o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da l4gislação aplicável.
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diarialbente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendirdento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições m4teorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como bs comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto. 1
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos exedutados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado +a data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal prdcedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n'’ 5.975. de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAN/IA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISIqAMA;
c) florestas plantadas; e
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtoq ou subprodutos florestais utilizados em cada

etapa da execução contratual, por ocasião da respektiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscai# de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro 40 fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, acompanhados Hos respectivos Certificados de Regularidade
válidos, conforme aüigo 17, inciso II, da LeI n'’ 6.938, de 1981, e legislação correlata;
c) Documento de Origem Florestal –DOF, instituído pela Portaria n'’ 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiedte, e Instrução Normativa IBAMA n'’ 21, de

24/12/2014, quando se tratar de produtos oul subprodutos florestais de origem nativa cujo

transporte e armazenamento exijam a emiss#o de tal licença obrigatória; e
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9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua docudrento de controle próprio, o Contratado deverá
apresentá-lo, em complementação ao DQF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do +erritório estadual;

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimdntos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n' 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos segujntes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos o[iginários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Progr#ma Municipal de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Ger€nciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
9.39.2. Nos termos dos alligos 3'’ e 10c) dd Resolução CONAMA n'’ 307, de 05/07/2002
o Contratado deverá providenciar a ce a
construção civil originários da contrataçãol obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos :

9.39.2.1. resíduos Classe A (@utilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou recicl4dos na forma de agregados, ou encaminhados
a aterros de resíduos classe A de dreservação de material para usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (rebicláveis para outras destinações) : deverão ser
reutilizados, reciclados ou encamihhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permijir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações econbmicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas +écnicas específicas.
9.39.2.4. resíduos Classe D {perigosos, contaminados ou prejudiciais à

saúde): deverão ser armazenados ] transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técdicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contrat+do poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos u+banos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lqi, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o 4aso, o Contratado comprovará, sob pena de
muIta 2 que todos os resíduos removidos estãd acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos> em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.1 12, 15.113, 15.1l4, 15.115 e 15.116, de 2004;
Observar as seguintes diretrizes de caráter arbbiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento lou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máxijnos de emissão de poluentes admitidos na

Resolução CONAMA n<> 382, de 26/12/2006, e legislação comelata, de acordo com o

9.40.
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poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contratual, conforr$e o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitávejs pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o confo[to da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles est+belecidos na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasil+ira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CON/IMA n'’ 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratuh 1, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de pr4ços os custos correspondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços/obra ou dos bens do Contdatante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/bbra de engenharia;
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, ex4mes e provas que Ihe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e ehuipamerltos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações;
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de servidos públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (e+.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação

9.45. Após a assinatura do contrato, o Contra+ado deverá palticipar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à exejução do serviço/obra, com o esclarecimento
das obrigações contratuais, em que estejam presentbs, o gestor do contrato, o fiscal técnico do

contrato, o preposto da empresa e o responsável técnfco pela execução da obra.

etc .) 9

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXkCUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta com garantia de execuçãb, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133, de

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspoÜdente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato.

ou
10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo be 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatt+ra do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou titulos da dívida pública, pela fiança bancária
ou, ainda, por título de capitalização custeado por pbgamento único, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-gara4tia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) di hs após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado naN pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
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contrato principal mediante a emissão do respectivol endosso pela seguradora.
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.46 deste contrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por oldem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia du de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Adjninistração.
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a rdodalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não curüprimento do objeto do contrato e do não

-)

adimplemento das demais obrigações nele p}evistas;
10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdebciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quaddo couber.
10.8. A modalidade seguro-garantia somente s4rá aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que dege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada bm favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetádia.
10.10. Caso a opção seja por uti]
a forma escritural, mediante re

autorizado pelo Banco Central d(

definido pelo Ministério compete
10.11. No caso de garantia na rr
instituição financeira devidamen1
deverá constar expressa renúncia
10.12. No caso de garantia na
único, o resgate deverá se dar pel
10.13. No caso de alteração do
deverá ser ajustada ou renova
contratação .

10.14. Se o valor da garantia f
obrigação, o Contratado obriga-se
úteis, contados da data em que fo
10.15. o Contratante executará e

10.15.1. O emitente da

contratante quanto ao iníc
de cláusulas contratuais (;
10.15.2. Caso se trate

vigência da apólice, sua c:
não caracterizando fato

3m ter sido emitidos sob

luidação e de custódia
econômicos, conforme

er emitida por banco ou
ICO Central do Brasil. e

lo Código Civil.
;usteado por pagamento

sua vigência, a garantia
utilizados quando da

pagamento de qualquer
máximo de 10 (dez) dias

o que rege a matéria.
verá ser notificado pelo
ação de descumprimento

bdo o sinistro durante a

orrer fora desta vigência,
lesde que respeitados os
)s do art. 20 da Circularprazos prescricionais apI i

Susep n'’ 662, de 1 1 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição dh apólice, carta fiança ou autorização para a

0

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@mercedes,pr.gov.brb CNPJ 95.719.373/0001-23
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liberação de importâncias depositadas em dinheiro ajtítulo de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, dd que o contratado cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

10.17. A garantia somente será liberada ou restituíba após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administra 4ão e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.18. O garantidor não é parte para figurar qm processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ouaplicar sanções à contratada.
10.19. O contratado autoriza o contratante a reter, 4 qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
no Edital e neste Contrato. 1

10.20. A garantia de execução é independente de eqentual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAJçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos ba Lei n'’ 14.133. de 2021

a) der causa à inexecução parcial do co4trato;
b) der causa à inexecução parcial do cobtrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos bu ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contr ito;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prbstar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

D praticar ato fraudulento na execução Úo contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou c 4meter fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'> da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrel nas infrações acima descritas as seguintes

o contratado que

11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição dd penalidade mais grave (art. 156, $2a, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar] quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima d4ste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 15Õ, $ 40, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” b “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifihuem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa :

i. Moratória de 1% (um por cent4) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite d 4 15 (quinze) dias;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.brj- CNPJ 95.719.373/0001-23
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Moratória de 0,07% (sete cehtésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso injusti$cado, atV o wráxiwro de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo $xado para $presentação, suplewrentação ou reposição da
garantia.
iH. O atraso superior a 25 (vin\e e cinco) dias autoriza a Ádwüyústração a
promover a extinção do contrato po} descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o\inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1331 de 2021.
iv. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Con{rato.

v. Compensatória, para a inexe4ução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do Valor do Contrato.
vi. Para infração descrita na alín4a “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

vii. Para infrações descritas na alíÜea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

viii. Para a infração descrita na alídea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

zz

11.3. A aplicação das sanções previstas neste dontrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 19'’, da Lei n'> 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato p$derão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 67'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sUa intimação (art. 157, da Lei na 14.133. de
2021 )
11 .4.2 Se a multa aplicada e as indeniz4ções cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Con+ratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garanti4 prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamentd à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máxi[no de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pel4 autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á clã processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obserqando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , pada as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitarou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração c$metida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenudntes;
d) os danos que dela provierem para o C$ntratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento d+ programa de integridade, conforme normas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrâtivas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração PúÜlica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados b julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o ritq procedimental e autoridade compbtente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poÜcrá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi[nular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e , nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos s 4us administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emp{esa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Col#ratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 4e análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo
aplicação da sanção, informar e manter atualizados

r/3as::: Ja:ron:l1 dae 1:r:pre=a:sbr=nTFaTO(n/nedp:,

Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e con
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
11.11. Os débitos do contratado para com a AdI
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em c
parcialmente, com os créditos devidos pelo referid
de outros contratos administrativos que o contratad
11.12. As intimações necessárias ao desenvolvinrí
de sanção por infração poderão ser realizadas por

11.14. A intimação efetuada por e-mail, mensí
mensagem por meio de redes sociais, será considei
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não c
11.15. É responsabilidade do contratado manter at

d

1

correspondência com aviso de recebimento, contatc
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e

11.13. A intimação por correspondência será c(

recebimento aos autos e, as demais, mediante a jur
expedida por servidor público.

considerando-se recebidas as comunicações encarr
alteração não comunicada.
11.16. A participação nos certames promovidos
contratações diretas, implica ciência e concordânci:
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ExtINÇÃo CONTRATUAL (art. 92, XIX)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de

1 : lant : 1 : ;à;{ : n: : ; eloi: 1 7{:il: : ae: Tá

ltar e declaração de inidoneidade para licitar
art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

inistração contratante, resultantes de multa
'ida ativa, poderão ser compensados, total ou
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
possua com o mesmo órgão ora contratante.
to do procedimento para eventual aplicação
ralquer meio idôneo de comunicação, como
elefônico, mensagem por meio do aplicativo
lail indicado pelo contratado, e etc.
lprovada mediante a juntada do aviso de
lda do respectivo comprovante e/ou certidão

em por meio do aplicativo WhatsApp e
Ja efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
rfirme o recebimento antes.

llizados os endereços e contatos informados,
lhadas para os mesmos no caso de eventual

lo Município de Mercedes, bem como, nas
;om a realização das comunicações na forma
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12.1. O contrato será extinto quando cumpridas asjobrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pfazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato refe+ida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) $cará ele constituído em mora, S+IdO- the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela eXtinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a corúinuidaBe da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cump+idas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previ#tos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e b ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se també+1 os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificaç§o da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua €apacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implikar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditiKo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, s4rá precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais j4 cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3 . Indenizações e multas.

12,6. A extinção do contrato não configura óbi+e para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será cobcedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capra . da Lei n.'’ 14.133, de 2021

12.7. O contrato poderá ser extinto caso contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhist4 ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha des4mpenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (a+. 14, inciso IV, da Lei n.D 14.133, de 2021).

12.5.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAdÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratakão correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município destq exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de EdificaçÕes Públicas
Elemento de despesa: 34490510102

Fonte de recurso: 000 (Exercício Anteri4r)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASÓS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrajante, segundo as disposições contidas na Lei

n' 14.133, de 2021, e demais normas federais abiicáveis e, subsidiariamente, segundo as

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 ] CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov, br + CNPJ 95.719.373/0001-23
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disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 – C4digo de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÓÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão bela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021. 1

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mes+nas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite d 4 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato

15.3, As alterações contratuais deverão ser prom4vidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídic4 do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótebe em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 di Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração dO contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nb forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 202 1.

15.5. O contratado expressa concordância com a adequação do projeto relativo ao objeto do

presente contrato, e, as alterações contratuais sob alqgação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memori4is e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (Hez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do jimite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.'’
14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadas as +egras estabelecidas no Decreto Municipal n.a

041, de 24 de março de 2023 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presebte instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e 11, da Lei n.'’ 14.133/202 1, conf$rme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forlba prevista no alt. 94 da Lei 14.133, de 2021

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, CId atenção ao art. 91, capta , da Lei n.o 14.133,
de 2021, .e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (arI 9ZW
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechmlondon – PR, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrath, conforme art. 92. $1 ', da Lei nQ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 + CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br E CNPJ 95.719,373/0001-23
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Xxxxx Xxxxxx

X
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ANEXO VIII

DOCUMENTOS ENGENHARIA (arquivo digital)
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRêNCIA NO 90010/2025-000

1 - Itens da Licitação

os)
Descrição Detalhada: Instalação / Manutenção / Remoção - Piso em Geral (Excetc

Tratamento Diferenciado: Não

madeirados)

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

137.142,90

UNIDADE

Critério dI Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

CONCORRÊNCIA N' 90010/2025-000 UASG 985531 23/09/2025 lo:do (1/1 )
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Disponibilizar Aviso de Licitação lpenas para Divulgação 23/09/2025 lo:02:15 E

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratal
(www.gov. br/compras) na data de 24/09/2025,

IS Públicas - PNCP e no gov.br/compras

A

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

7 Ãb-EnÊnc FÉ93R
UASG Responsável

í#áQ5 -1–:PfÉFÊh–üHWJúidiMíüfMdiDim

Aberto/Fechado

Modalidade de Licitação

i Çpncorrência

N'’ da Licitação

90010/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

l.EleÇrônico

Modo de Disputa

Lei

Lei nc’ 1-4.133/2021

Critério de Julgame

:ü:éb'bi:Êiçêi{:ú§}Éí_$:4.?:ê§}]])

Tipo de Objeto

Obras ComRl

Regime de Execuçã1

::’ii.ô.M€@}iii$§}

178/2025

N'’ do Processo

Quantidade de Itens

1

Objeto

Contratação de er;;;-a;'“''N'ãüTJ-T=f–dpi;à-w-a_Hi
Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

Nvilhão Comunitário existente no Distrito de Arroio

Data da Divulgação

24/om5--–]
Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

1/1 O/á025A partir de W2 =2 às 30 dá=

Disponibilizar apenas paM
Aviso de Ucitaç+o

19

11kE1l 1 tI1 ã D %H81a

lttps://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoUcitacaoDivu4gacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1



iPag

f3\ t

Municípi+ de Mercedes

EstadÓ do Paraná

MUNICÍPIO DE MEdCEDES – PR
UASG: 98d531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' IO/2025

TIPO: MENOR PREeo GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para execução de rdforma de piso do Pavilhão Comunitário existente
no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mer+edes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Item Descrição R$ Total

137.142 ,901
o s

IDistrito de Arroio Guaçu, Município de Merced+s

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:4/www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOI lin do dia 13/10/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EÜital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://®ww.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretária de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira,b no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-+ail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR. 23 de setembro de 2025
LAERTON Assi4ado de forma digital por

WEBER:0453042198 Ee§[2NO!%FOB9E.:20l:ãO;a988

8 -03

Laerton Wdber
Prefeito
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

www. mercedes.pr.ao\
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MUNICIPI1 DE MERCEDES 2\\ \
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ATOS DO PODER EkECUTIVO

14.133, de 1 ' de abril de 2021, e no art. 9' do Decreto Municipal nj' 032, de 24 de março de 2023

RESOLVE

Art. I' - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar com4 Gestor, ütular e substituto, no âmbito da execução dos
Contratos n' 301/2025, 302/2025 e 303/2025, decorrentes do Processo licitatório n.c’ 169/20251 Pregão Eletrônico n.c1
86/2025

1 – Gestor Titular: Edson Knaul, Secretário de Planej., AdI . e Finanças, matrícula n'’ 9253;

II – Gestor Substituto: Karim Hermes Fulber, Diretora do +epartamento de Contabilidade, matrícula n' 127248;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor db contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais
-----egulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar comt
Contratos n' 301/2025, 302/2025 e 303/2025, decorrentes do
86/2025:

ac
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Fiscal, titular e substituto, no âmbito da execução dos
qrocesso licitatório n.'’ 169/2025, Pregão Eletrônico n.c’

éE
g&

ldE

II – Fiscal Substituto: Mônica Stefan, Coordenadora Pedadógica, matrícula nc’ 36781 ; E B

Parágrafo único. o Fiscal substituto atuará como fiscal dJ contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais gB
e regulamentares do titular g * É()g

gb

Qe

02

Pg

1 – Fiscal Titular: Jaíne Dôrner, Diretora de Departamento }edagógico, matrícula no 93718;

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi+ação.

Município de Mercedes, Estado do Paran$, em 23 de setembro de 2025.

Laerton Wet;er
PREFEITI

MUNICÍPIO DE MERdEDES - PR
UASG: 9855b1

EXTRATO DE EDITAL dE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.' IO/2025

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reforma dê piso do Pavilhão Comunitário existente no Distrito de
Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Item Descrição R$ Total

137.142,901 o m) Tim
IGuaçu, Município de Mercedes

ão Comunitário no Distrito dm
Página 3

Tempo.

www mercÂdêq n} nov br
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MUNICÍPII DE MERCEDES .21

43s
www.mercedes.dr.gov.br

ATOS DO PODER ExECUTIVO

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.!

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 13/10/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encon Ira-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações enconjram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de seguÜda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-©ail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 23 de setembro de 2025.

’* @a
8 g

CONTRATADA Pavimentações Ltda., CNPJ n'’ 55.088.498/0001 ]88, sediada na Rua Perobal, na 4060, Apto. 0201, Qd. g :
74, Lt. 07, Centro, CEP 87.501-300, na cidade de UmuararTla, Estado do Paraná, representada por seu sócio- gg
administrador, Sr. Valdemir Aparecido Polegatti; E 8

OBJETO: Execução de serviços de pavimentação de vias urbanab em CBUQ e serviços complementares em trechos de gE
rua e avenidas da sede do Município de Mercedes/PR. 1 1 g

g
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CONTRATANTE: Município de Mercedes, representando por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber; êÊ
88

5 4 lê

Lg 8
E118

’.br/compras/pt-br

Laerton Wet;er
Prefeito

OE CQNTRA:&XTRA' =0 N» @@%Q@
DECORREm DA

CONC©&gÊNCIÂ CLgVRÕ NICA W M©25

4i ;Hi:i }##1 1::i;

Extrato do Contrato i'’ 299/2025

ÀtALOR: R$ 461.895,00 (cento e setenta mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contado4 a partir da data da assinatura.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de setembro de 20b5.

FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado db Paraná.

Mercedes - PR, 23 de setembro de 2025.

TERMO DE MQMOLO:âifgPREGÃO ELÊT

TERMO DE HOMOLOGAÇÃd E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 82/2025

Página 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado êadrão K)P.Brasi1 e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste bocumento, desde que visualizado através do site:
www mêrendêq nH nov br
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3• SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Rw PBfVIÔ. 2 884. Edrbo IUPO4. Súa IS. Ger»o- CEP 05 81 bOIOW

•oavd - Pwvrâ - Fon«F•x {45) 3225FM9
Únr•nr•••

Eorw Dt kTWAÇÀO -AuutÂçAo FlunÜRIA . PROTaoaLO 200.392 (IN013616T3C)

IHIERE8&ADa HMC08 AXIOHO HARTH8 DE UA

EIxrAL oe bmw,cAO (Primo: 16 nus um). Anwn AmIn oe 3txrZA SA»eAO. ObcÉ•I ch
3' SeMP 09 Rqbtro de Irnôyõ6 dg Coq»ru de Cascavel/PR. ch 80çxúo wm es
atribUIÇÕes mnferidu pelo art. 26 da LaI Feder81 n. 9.514N7 INTIMA apeum cb HÂRco+

g brIan !ml:ug W.CPi'=w84r'v, nm durrTll179 8 iP. :rd 1:
últim8 publ+cn, 83 ch pre88nu «lltal. efetue o pagamento diretamente na 8oôach detentora
do a+dIto kTx>brhàrk) ai oamp«H8 ru nda do P SHerqfi® de R+g18bx> de Mv9+6 d+•18

R oomaru8. um «xrlrív90 da Rua P81anü. 2864, Sala 13, Ed16cb ttnpaa. CeRro,
! C83avelPR. psn ebtu8r o paeamonH dn peree188 ein atrabo r8f6r8ntB eo wltrato
§ reghtrado gtR> a R.08 da natHaIIa: 16,761. que knpcH8m •m RS3.047,44 rn det• de

aBA)8/2025, cup vak>1 8erô atudindo até 8 chU do poaneMO. A díVIda 88 lebre ao dôblto
18teíÜ8s iurrtD 8 aBrkx3 8cima mencionada. com Oíüe

'; em atoIXkVunb ao «xtWo no S4' cb artIgo 28 da Ld F«l8nl 9.514 cb 2tvl1/1997. Ape>8 8
: ÜRrma put#c»ção 8 tnn8axTkk> o prazo 8dau. e não teM a VRiIt«kr d8trnIo o,

a+dora 8814 pIr)mavÜenalrk) devedor ln8ndarn8nto. • nqwt\mentawirr)Bri
8 8%rbüçào do aorr«Hd8çAo da proçxbchd8 e a axwçB)ente tmn+f8rôrni8 do domInIo

i

! oontr8b reObtr«o n8 m8tr+aula Mma lrHiead8 Op#neM 8drbl ô pubõcado por tI+8 dIa8,

$

nome da mencionada cr»don

A#VOKro ARTUR Oe SOtZA SA#?«IO

PH

{

{

i

i
$
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C11238588-E25 {{

é

EDiTAL OE CONVOCAÇÃO DE AS$EUBLErA OE SÓcios
CENTER Al - LTDA

CNPJ/UF rf 12257.414/000140

nam os sócios da CENTER Al - LTDA , nos termos do artigo. 1.071 e 80gulnt08
do caligo civil, wnvwado$ 8 88 munirom em Assembleia de sex$08, a realizar.
88 em 30 de setembrode 2025, à8 14h00, om prVneir8 anvoaaçáo. e &s

14h30. «n geguIxia wwoc»Çüo, virtuakvwrte. In Ink
8 J/u$02w8b.zo«n.us/meetIng/rootstertELfIBnxDSNokILCFC)Catxw

instalandinm a presença, em prlrrb8ira convocação, de &óciosütulam
no min#n % (hô8 quartos) do capital $od81 d8 SocIedade e, em &egunda

mnvmação, oom qu8lquor número, a fim de delibomr8rn &obr8 8 exclusão, por
justa auu, da sócia PALOMA SANTOS COSTA, rw termos tb aput do orI.
1.085 cb Cáligo CivII.

Cascavel, 17 de setembro de 2025.

paolla L/us mls
bH#1=pl

RODRIGO VILAS BOAS

C11238531-E25

EDITAL OE convocAÇÃO DEASSEgBLEIA OE sócios
CENTER Al . LTDA

CNPJ/UF rF 12.257.414XXX)140

Flum os SÓCIOS da CENTER Al - LTDA., nw brmos do aítiW 1.071 e seguintes
do caligo civil, convocados 8 &8 IBunirBm em A8$8mbl8i8 de Sõdos, a íoaliz8r'
se em 29 de wt8mbrod8 2025, às 141l00, em pdmair8 oonvoação, e às

141130. m n9unü mavocação. virtualmente, no lirü:

RsI a presença. em;nrneira convocação, de sócio=es de

do art. 1.085 do Código Civil.

h

no minir» % (três quartos) do upitat social da Sociedade e. em segunda
convocação, com qu8Uu8r núrnoro, a fim de d8hberar8m sobre a 8xdu9ão, por
justa nyse, da 8ôcia CLAUDIA BOMFIM RAMOS CHIODI. nos termos do caput

Cascavel, 16 de setembro de 2025.

WÍrm@@ @#dr

Coodd8ran& a demon&ionn8hz8da. a estimativa da d88pe8a, 8 pr8vi8Ao
orçamentÁria. a ju8nficgüv8 de preços. o 8teniia»nto 80s nqui6itu de habilit6ção. 8

análise prelimInar por parte do $et« canpet8nl8 e o parecer juddioo emitido. FICA
AUTORIZADA a mnüalação direta para AquIsIção de mateaal9 para ser reaIIzado
conserto/reíuma de p«turatriz pneumátIca -GRUNDOHAT75P, nos termos do art
74. III. Y d8 Ld Federal n' 14.1:33. de 2021. »rfonm dôvtdamMt8 Justtfic«k) no

êmpresa contratada 30NDEQ INDUSTRIA DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ingaita no CNPJ n'’ 61.380.4W000120, pelo valor de R$ 8.923,50 (oito mil e

UlaUiBü•Pnl

novec8rItos e vinte 8 bé6 reais e cinquwlt8 oontav08). Era o que cumpria ceititiçar,
Marechal Cândido Rondon-Pr,18 de setembro de 2025. Fabio Alexandre Regelmeier
Direta Executivo

@Wa VIAS b818

RODRIGO VILAS BOAS

Mmi„iMM,, C11238532-E25

9]5: Dowrn8nb8 na int89m no site da Prof8itLaa:
https://m8nchalçandidapQdon,atendo.r191/?pg'auloatepdim8nÇp##üpdsexiço/ytlor@

padQa/l/bad/Cy - En6d8d6: SAAE. G8bimb do CNntar Executivo do Serviço
Autõnorno de Agua e Esgoto - SAAE, de Marechal CândkJo RaIden-PR, em 23 de

selcmbro de 2025. Patio Akxmdn Re9elr»iu, C>iretw Executivo. Putikülado
wpl&m«rt8r, na forma da Ld n.'’ 4.838/2018, art. ?, § I'

C11238641-E25

1++
C
0
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AVISODEEDríAL OEPRE6&>ELEnbNICO »6a2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÜS P 792025

PROCESSO ucrrATóRION'ilw025

Objeto: Constiui oUeb do presente processo o regis[o de preços para aqudçõo de

tubos de wcr8b armack>. desthada9 à execuçá4 de serviços de a»Ihoria s e

marwtenção de otx8s de díBnaQ«n dwial em es}rad8s rurab do MunicqM do
CortHia/PR, cxxíom» condições e especificações téenjca8 estabelecidas rn edital.

V8lor Máximo EsUm8do: R$ 122.808,tX1 (cento e vin+8 8 dois mH 8 oitocent06 o oito

Regime de execução: hürní Preço por Item.

Envio de Propostas: até às 07h50 do dia 08 de outut+ro de 2025.

Sessão PúbIIca - DIsputa: às 09h00 da dh 08 de outIIbro de 2025.

Informações Ca8pbn»febres: Pelo tekfone (45) 32424800. R«nal 2102, ou pelo &

m8il hcitacao@axbelia.pr.gov br.

LegIslações 8plleável8: Lei n'’ 14.133/2021, chI regulamentos munkipab 8,
sub$1diariamente, das Instruções Normativas SEGES/ME n'’ 58/2022, n'’ 73/2022, n'

81/2022.

reais).

Mech de Disputa: Aberto.

Local de Disputa e Edital: Bdsa Naünal de Ccxnf+85 - BNC {www.bnc,.oq.br). A

Integra cb «lttal estará disponivel no Pcxtal da ltanspaó«;ia do MunIcipio de

Corbélia/PR (www.wb8lia.atende.rut).

Gabinete do PrefeRe Hunidpl do GorbóHafPR Bm 4 de sebmbro de 2025.

Thiago Daross Stefanejb

Prefeito Municipal
C11238606.E25

Ryo Ama Perfeib. 1818 - entro - CEP 85..

Fone: (45) 32424HX)
CNPJ 76,Z>8.©6XXX)1412/ E+ruI: gabinete,

v,w# c«b4lia atende,neI

UASG:}8$31

UIRATODEEDRALDEUCRI

IODALtüUECOEaRüCKFaKAI

TPO:IENRPREÇOGLC

1 0BJET0;hBabçãüwíw$apaaHWüpkrímde#sodoPavtúab

1 hbüüMunicipbüM«cüdn
PREçoÜrro,

b[ljÜÜÔ2S

>eÉMe w DMrloü#lüGuçu,

mTRem hHíiÇãO

I 1 1 ::R%1;IEa 1W neiMM b 1@o M nMFlE1o hM1f M [Aü bMbn 1 H2 lg

LHAL:P«tatMsüMewf dUMsMMM
ü©üA$E$üaüED6njTÂnPREç®,
HFQRMÇÕESCWPIEIENTRE$: 0 kM calM gm@8 w s@wvvrr«çedeç4r Ml nio, n @
hRpsl»wwM«wagpt+, Dwrü hfoímaçhs embarrrg à ãsb@o bs h 1#esd% ru Bardüa de

%Mrr«ü9,kkrk©açheFhêíças,mndàlaüMoaki@deHlwd61ãlààRn[k,OwãüCw,ni555,Cenh,

Ina CHá ÜUeíuks,Esbü ü Par@ ü9gMa a gh tela. w ha4 &atMenb aKbh 07:3 b t 1:ne

13.WIb17«h.Tdekw:{4SWD, ul@kWH@gw.:
Mc@s-R23é9hlxoéa25.

Ct1238610-E25

Avenida Brasil, ng 11.368 Bairro: FAG

Fone:(4s)322cH8SO . E.hall:cbop@cbop.com.br

CEP: 85.8%aD . dascavel . Paraná

Fõn

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO DE RATEIO 2025

PRiMEiRO TERMO ADrrivo AO CONTRATO DE ,

CONSÕRC10: Cons&cio Intermunicipal de Saúc

CISOP

CONSORCIAD0: Municipb de Espigão Alto da lg

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da VALOR: 0 present8

reajustaí o valor do Contrato de Rateio no 011/

Lei 11.107/05, conforn»exposb abaixo:

Valor Inicial do Contrato: R$ 600.000,CD

Valor do Aditivo: R$ 375.256,08

Valoratualbado do Contrato: R$ 975.256,08.

LTEIO NR 011/2025

do Oeste do Paraná -

lo aditivo tem por objeto
em conformidade com a

C11238611-E25

AVISO DE PUBLICAI

PRt6ÀotLnRÔNICO NI 0271

PROfF SSD ADMiNISrRAWO M 4927/2025

o MUNICÍPIO at DWÜÀmt oo sul. Estado d, P,A,á, p.rIm,b de se. 8,„te de Co„tr,t,çà„.
torna púbIIco que realizará Pregão ae&ôako, modabdüe l+eIIo, tdt&to de Jubam4nto rnernr

peça w IHe, modo de disputa aberto (art 56, I da U ng t+.!33/2a21), conforme seBe:

e Objeto: AquIsIção de unIformes escotares e de unIformes para os servIdores púbIIcos
municIpais de Diamante do Sul, em atendimentd ao dIsposto na LeI Municipal ng

1.317/2022 e na Lei MunkQal ne 1.553/2025, confortje espedftcaçóes constantes no Edital
seus Anexo

• Data da Seda: t»de outubro de 2025

+ Hw&to: 08h15mln Ihorárlo de Brêsüla - DF:
+ beat Sistema eletrônico da Bolsa de Uçkações e LbHões - BLk dsM no endereço

eletrônico WWW.Dll.org.br

O Edital e anexa er€onuaHuedisponíveb ru endereço ee $upracüaü),

Dbman+ do Sul/PR, 23 de setembro de 2025.

Crisüna Santos Neri 1 C11238614-E25
Agente de Contratação

r ,Ja a
6

;lv\

AViSO DE EDrrAL DE PREGÃo ELETRÔMCO p 61/2025

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P 7412025
PROCESSO ucrrATÔRio w r9sa025

Objeto: Constitui oyeto do pnsente pmesso o regIstro do preços para aquisição de

oonaeto usirutki FOK 25, desürudo à recuporaçü> de ntratbs rurais e vlt5luis,

manutenção e ax\sIn)ção de p«rt8$, calçamedo$. nparr» em drenag«» e ckmab
obras mulatas, em ep<io às atividades da Swetaria Municipal de Agricultura

(SEAGRI) de Corbêlia/PR, wnkxme cotldiçôe9 e especIficações técnicas estabelecidas

Valor MáxImo EstImado: RS 92.487,00 (noventa e dois mil e quatlocent« e oitenta e

sete reais).

Regime de execução: Rhrxx Preço pa Item.

Modo de DIsputa: Aberto.
Loeal de Disputa e Edital: Bcisa Nadonal de Compras - BNC (www.bnc.OI. A

Inbgm do edital estará disponivel no Pcxt81 da Tramparôncia do Municipio de

CortÉfn/PR (www.cort»iü.atende.rt8t).

Envio de Propostas: até às 07h58 do dia 10 de oututxo de 202&
Sessão Pública - Disputa: às 09h«> do dia 10 de outubro de 2025.
Informações Cunp}emenbns: FM teldor» (45) 32424800, Rand 2102, ou pelo e'

la 8dita

maI tiçileç,Ip@çqrbelia.pr.gov.br.
Legislações 8plicávei8: Lei no 14.133/2021, dos regulamentos munbipais 8,

sub$}diariamente, das Instruções Normativas SEGES/ME n' 58/2022. n' 73/2022. n'
Bl/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbaia/PR, em 22 de setembro de 2025

Thiago Daross St8fanello

Prefeito Munidpl C11238607-E25

Rua Anxir Perf8ib. t 616 - entro - CEP 85.420.CNn -CoíbêÉa - PR
Fone: (45) 324248CX)

CNPJ 76.a}&©««D142/E•md gRU> wjo$jqoG>$}l1 ix.99y.E)
www colbella.#©nd8 lt81

WMcbDDEhEaANERA
,Ó

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE UCITACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 123/2025
PREGÃO ELETRÔNICO NO 052/2025

OBJETO: Contratação do $orviç®, mediante licença de uso de sistema

web, destinado à aperacionaIÊzação e gestão das informações tHbutãüs

e ãscab dos mntHbuinte$ enquadrados no íedme do SimNes Nacional,

incluindo suporte técnico e garantias de funcionamento, conforme

demanda da SewetaHa Municipal de finanças, conforme condições e

6xigências estabelecidas neste instrumento.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realiada no dia 07 de

outubro de 2025. às 09h00min no site

https://bHcompras.com/Home/Login 'Acesm Iderlti$cado•. 0 edital poderá

ser reürado no Portal Nadonal de Contratações Púbiims - PNCP ou no

Portal da Transparênda do Município de Medianeira diretamente no site

https://www.medianeira.pr.gov,b/va$/comprasm5/ppgab52-

2025,pdf C11238615-E25

pnEFEiTUnÀ DO UUNicfPiO DE çoz DO iauÂçu
6STADO DO PAnANÁ

Prq k) BeMBoM 07mM AVISO DE LIORAÇÕES C11238628-E25
Objeto: Seleção de Pnçx)sta9 de$bnada ao Registro de preços w8fxlo & futuras aqbásiÇô8s de
mod©am8nt03 o p«xlt/be para saúde destInados a at«x$monK> do chmarxla8 WWIZada8 do
paciu«o$ wuán08 da Rede Man}apal do Said9 de Foz do lgu8çu, peb pwkxk) cb 12 mo889,
conforme quantidades e esEmIt »açÕ8s constantes IU EdItal e seus anexos. Abartua +
evaUaçéo da8 prop08ta8: 09 de outubro de 2025, às 0:60 hora&
Pr6São El•trônlao n'. 079Z025
DbI•to: Seleção de Propostas 6851#nda ao registro de preços para tutwa 8 ev8nüral aqwstçào de
insumos mano tx18{Yt81w88 {ct#ativos oqxxJals. «n bnvu de placas, barxlogon9, «#IQi>as,
ponladas e uww8) de wo ro BawTwb de p8dwües wm pé diaM'ao. 195e>es va$adogenhs
lesões por pr88são e queimaduras. pera suprimento das nm88klad8stb Ambti8tôrio do F«klas
da So«otaóa Wniçipal da Saúde de Foz do Iguaçu/PR, pelo porkxk) de 12 meses, aonform8
quüírüdaJo$ 8 g 8peclllcnçl}89 coístalitos no EúitaJ o seus anexo& Al»rtur8 8 avaIIação c186

pro+x»tw: 08 de outubro de 2025, &• 10:t10 hora&
Os edItaIS pcxJ«ão ser rebrwk» rn site WBav,goy,br/mrnRtRBblüt UAS<3 087563, Maiores
Intamaçó80 podem &or obtidas ro tw&to das OB:(X) &817:CX) lwas de ea e tür8. nok38 em8iPs

dlr+gl.d68©gmdl.a«n. Foz do lguaw. 23 do 80t8mlxo de 2025.
Pregão tbtrônlco n'. tF77E1025

ObIet,: ntGl$Tno DC pna,,a$ para Mura+evBfttual equi$içãooeGCNCRO$AUMCNlIGI(78
NÃO PERECIVEtS E INSUW}S ESSENCIÀ18 m funck>n&monn e à manuto«80 dns un+d«$89

08colar68. Mm como ao at8nd}rr»nto das dwrundas adlninl8üaüvas 8 irwültrJ«ui8 da Saxolaria
RAinldpat de Edt»açáo, conforme ewoçHkaçó8s constantes re tat»Ia abaixo e de aa>aIo mm as
corx@88 o ox19órtcia8 8«at»l«IIdas rus18 FWwr»nb. Valor máxImo d• lkgt8ç6o: R$
9.434.420.50. Abertura e avaIIação d8g praç»8t88: 08 de Outubro de 2025 às tXllt Retirar o
edital no site www,ÇQrlUfãâgpl,gem,hr . Mabí8s intormaçõos do píwwso das CB:0011 às 17:00
horas de so9wxla a sexta feIra, lnb tdefon8/Wh&ts8pp ('H) 21091370 ou emaII

Foz do Iguaçu.PR, 23 de sotomlxo de 2025.
Lari66a F«reir8 / S+cr etAH• UunkHp81 ch Admlnl•lnção • Rçwnn Humanos

M

CNPJ:T8.101.UIBH141 Rui RuI Bãrtx». aE- Cole fmeFix(CR5p6?«XD ESTADa Da PARANA,

RuI Rd BKtm, ala, CEP 85.84S<M, IRIa CHIck, MJ cb PgRii. aIHO A inbw«kiiI Pa@aDm di kW 1 BK BÜZgh
n db 17nlv2025 is RU twts. ru elxkeçoüüü:o www4w.br&o@t«ptlx, na #xxiakhk PREGAO ELETRCWICO, m kxm8 dr
Lün.'14.t33a. ü 01 (balxicka121.noMrhda rh#tcblbaebUrkxú6«12123 nus dgaçã8 e &#who8k&6 #$dA

K tuhsrwv% ótsW»iruwb$çhdrboti üwbldatew®»eNaçbarnW ü Ven andou .PRermaxW
&Mã n EdU ü PleIto EUràü20 SRPn' 9«H#282S 8 ns Arma, nMe alxwü Wa ü Un WNCR PfIEÇO FXIR ÍTEü
0«Rile$a6&»8a pcxl«&>38 ci»cb6 ItM lia kleKH ru wleep detü»a wv4ov.lxk,ompaW4x,

WyX«4çUgJwt»eww.gwit@#&.ebmurümçó«)16 aSürcbLd8©$rtwb cb bw CK53mJB w uai
liçit3ao#qmwz.p.F»br diwgwMWr
Ven cw ÜMe’Z3ünMgü202t w Fáb,, T„,u Cl 1238633-E25

uiihripn DF UFBA DRiii iTi aF5 iF

txrRATOOOTtRyoADmvo» m- PREdoekETRhlCá 3ip&'w51u.XTA wma
Coolrrhntt: Kl»elpo ck Vera Cruz cb 093h

Cwbdaü: J. A Siva N&II. CNPJ 27SX.345UDl113

WI &qiQCbWbltbr8nSt-éboüqô
Bwovd#40 ml: 6754
V8kxüúdwuckhi Ib & IMO & proc RS 1.WI {wn8qq»wüases® tds8tw«üewnc81bn)
Hotovd«tobl IiI 8ll: RS 68.318.07 {n6celü»ewwrnb 1 dw :IIL wrf»akx equuerü e ab nd+ewtewtgot).
Ash8h#w, Edrü Wl 8 Md Núka

Em,23th©bmt3n deZ)&
ATO OE #wo€KÀo EHOUOt06ÀGÁOPRE(üotLaR®roo SRpr900w202S

We:reW + pnwÇHn HtM wRrW de uyupn8prnbçio ü wvlça ü naf»9t% tricnrtiz3çà9e@nmb
ü pr»at p&aarkülóüs, 8&Rlhrs psala t tbgus q+iwnrü»p81terwrtt8 i 18l1 tb dNtEl5traçáo Falha ntuW

Em n8e u »89io Ebhbm rf 9«35W25. &b 1 #math gn t9 a reMo â 2125. w, Edt# WL p«tüx ü> CITe

INâ

Av$ootuaíÀch ?REdoELííiOH+COSRPK.9waa©s

bm uno Qkaçâoda li Mpi n' l.M23, d$itarü>a Rqbtn Ü pItta pm wltlçiodt wsl p+otthms tk dKwn ib

@

476 181 WW e RG 341> 01&6 SESPPR n UR ü 8üü& dnbW. ADJUD+CQ E HCWCXCX;0 o HU6so em bw das emp©m
wntbw, wnRndrrwio nhl 71, bebo IV. da Ld fed#d 14.IWX121

Ven CrIa cb C»sIe,23é8wWxo 1l82125.

APREFEnURAKHEiPAL DE VERA CWZtX)CESTE.EWbüPzü,rwb n C»JW«boE' TRW.82txMal,wn«bi


